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O Complexo Educacional Harry Forssell abrirá 222 
vagas para diversas atividades neste mês. Entre elas, 
estão hidroginástica e natação – para adultos, jovens (ini-
ciação) e aperfeiçoamento na modalidade. As inscrições 
serão realizadas apenas no dia 25, das 8 às 16 horas, no 
próprio Complexo, localizado na Avenida Rui Barbosa, 
s/nº, Centro.

As aulas acontecerão em diversos horários de segun-
da a sexta-feira (confira os quadros abaixo). Os atestados 
médicos devem ser renovados a cada 180 dias, sendo que 
o aluno só poderá participar após sua apresentação. Além 
disso, o responsável pela criança deverá declarar no ato 
da inscrição que a criança sabe nadar (para as aulas de 
aperfeiçoamento e iniciação II). Haverá um teste para o 
interessado e, em caso de reprovação, deve aguardar as 
próximas inscrições.

Para realizar a inscrição, é necessário apresentar 
documentação escolar, duas fotos 3×4, cópia do RG, 
do comprovante de residência e atestado médico de 
aptidão física e dermatológica. Mais informações pelo 
telefone (13) 3421-1700, ramal 1815.

Complexo Educacional Harry 
Forssell recebe inscrições para 
aulas de natação dia 25

ESPORTE    Os interessados devem 
comparecer ao Complexo (Avenida Rui 
Barbosa, s/nº, Centro) somente neste dia, 
das 8 às 16 horas

INICIAÇÃO II – Total: 22 vagas
TERÇA E QUINTA

13 a 17 anos 07h50 07 vagas
07 a 12 anos 08h40 05 vagas
07 a 12 anos 14h40 02 vagas

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA
13 a 17 anos 07h50 06 vagas
07a 12 anos 14h40 02 vagas

INICIAÇÃO I (PISCINA ADAPTADA)
 Total: 47 vagas

SEGUNDA E QUARTA
13 a 17 anos 08h40 07 vagas
10 a 12 anos 09h30 04 vagas
10 a 12 anos 15h30 06vagas
 13 a 17 anos                                                                                          16h20 06 vagas

TERÇA E QUINTA
13 a 17 anos 08h40 10 vagas
10 a 12 anos 09h30 03 vagas

7 a 9 anos 14h40 02 vagas
10 a 12 anos                                                                            15h30     02 vagas
13 a 17 anos                                                                              16h20 07 vagas

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
 Total: 18 vagas

SEXTA-FEIRA
16 a 17 anos 

+ adulto
08h40                      03 vagas

12 a 15 anos                                09h30                                               04 vagas
07 a 11 anos                                10h20                                               04 vagas
07 a 11 anos                                14h40                                               02 vagas
12 a 15 anos                                15h30                                               04 vagas

16 a 17 anos                                16h20                                               01 vagas

NATAÇÃO PARA ADULTOS – Total: 53 vagas
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA

7 horas 06 vagas
11h10 11 vagas
13h00 05 vagas
18h00 02 vagas
18h50 02 vagas

TERÇA E QUINTA 
7 horas 08 vagas
11h10 07 vagas
13h00 06 vagas
18h00 05 vagas
18h50 01 vaga

APERFEIÇOAMENTO – Total: 53 vagas
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA

13 a 17 anos 7h50 05 vagas
10 a 12 anos 8h40 06 vagas

7 a 9 anos 13h50 07 vagas
10 a 12 anos 14h40 04 vagas
13 a 17 anos 15h30 09 vagas

TERÇA E QUINTA
13 a 17 anos 07h50 13 vagas
10 a 12 anos 08h40 07 vagas

7 a 9 anos 13h50 02 vagas

HIDROGINÁSTICA – Total: 29 vagas
TERÇA E QUINTA

13h00                                02 vagas
17h10                                                                                                      05 vagas
18h00                                                                                                      06 vagas
18h50                                                                                                      06 vagas

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA
7 horas  02 vagas
13h00  02 vagas
13h50                                                                                                          02 vagas
18h00                                                                                                         04 vagas
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No dia 26 de agosto, às 20 horas, um dos eventos mais 
tradicionais da gastronomia itanhaense acontece no Centro de 
Convenções Miguel Reale: a Noite do Sobá, organizada pelo Fun-
do Social de Solidariedade, que terá sua 4ª edição. Os ingressos 
são limitados e já estão sendo vendidos na sede do Fundo pelo 
valor de R$ 30. Toda a renda arrecadada será direcionada para a 
festa do Dia das Crianças, em outubro.

GASTRONOMIA    Os ingressos já estão sendo vendidos na sede do Fundo Social e custam R$ 30 cada

Os ingressos podem ser adquiridos somente no Fundo Social 
de Solidariedade, que fica aberto das 9 às 11h30 e das 13 às 16 
horas, na Rua Cunha Moreira, 61, Centro. A Noite do Sobá é reali-
zada desde 2013, em uma ação inspirada nas origens orientais da 
primeira-dama e presidente do Fundo, Daily Kubagawa Gomes.

O evento oferece o tradicional prato da culinária japonesa 
acompanhado de música ao vivo. A edição deste ano contará 

com o som da cantora Barbara Pappert, que dará o tom da noite 
com canções de MPB. O sobá será servido em sua forma mais 
tradicional, que consiste no macarrão, frango, omelete e molho. 
O local terá decoração típica japonesa, com endereço na Rua 
Sebastião das Dores, 29, Prainha.

Além da atração gastronômica, o evento tem caráter social. O 
valor arrecadado será utilizado no Dia das Crianças, assim como 
em edições anteriores, as quais já tiveram passeio até o cinema, 
parque montado na entrada da Cidade, brinquedos e lanches 
oferecidos nos bairros.

2ª etapa do Circuito Itanhaense 
de Surf acontece nos dias 
19 e 20; inscrições abertas

Nos dias 19 e 20 de agosto, a 2ª etapa do Circuito Itanhaense de Surf 
acontecerá na praia do Cibratel. A principal novidade é que, além das compe-
tições dentro da água, acontecerá uma série de ações visando a preservação 
do meio ambiente. A realização é da Prefeitura de Itanhaém, por meio da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com supervisão da Federação 
Paulista de Surf (FPS).

No local da competição, haverá um espaço para outros esportes (como 
basquete e corrida) e também uma espécie de gincana envolvendo a limpeza 
da praia, retirando objetos descartáveis que eventualmente forem encontra-
dos. Além disso, mudas nativas serão plantadas no entorno da praia. A ação 
visa a participação dos inscritos no Circuito, sobretudo entre as categorias 
mais jovens.

As disputas acontecerão nas seguintes faixas etárias: petit (sub-10), 
estreante (sub-12), iniciante (sub-14), mirim (sub-16), júnior (sub-18), aberto 
masculino e feminino, master (a partir de 35 anos) e longboard (aberto). As 
vagas serão preenchidas com prioridade para atletas da própria Cidade até 
o dia 15 de agosto. 

Para se inscrever, basta enviar uma mensagem para surfitanhaem2017@
gmail.com. Além disso, o participante deverá levar um quilo de alimento não-pe-
recível no dia da competição. O regulamento pode ser conferido no link:  http://
www2.itanhaem.sp.gov.br/pdf/circuito-itanhaense-2017-regulamento.pdf.

ESPORTE  
  A principal 

novidade é que, além 
das competições 
dentro da água, 

acontecerá uma série 
de ações visando a 

preservação do meio 
ambiente
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no Centro de Convenções

Fundo Social realizará
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SAMU Serviço de Atendimento 
Móvel de URGÊNCIA 192

UPA Unidade de Pronto 
Atendimento 3427-1111

Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jd. Sabaúna

HOSPITAL E MATERNIDADE ............................. (13) 3421-1900
Avenida Rui Barbosa - Centro

CREAS ......................................................................  (13) 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro

CINI Centro de Infectologia do Município ........ (13) 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna

CAPS II Centro de Atenção Psicossocial
 ..................................................  (13) 3427-6317 / (13) 3426-1122
Das 7 às 17 horas - de segunda a sexta-feira
Rua Egas Muniz Arruda Botelho, 225 - Laranjeiras

CEDI Centro Especializado em Diabetes .......... (13) 3426-1402
Rua Zeferino Soares, 123 - Centro

CEMI Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém
 ...................................................  (13) 3426-2074 / (13) 3427-2870
Rua Ana Maria Martins Rivera, 10 - Jardim Corumbá
CESCRIM Saúde da Mulher .................................  (13) 3426-3197
Av. Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro

PROGRAMA CUIDAR
Programa Cuidar / CAPS Infanto Juvenil / CAPS Álcool e Drogas
(13) 3422-5910 (CAPS INFANTIL) / (13) 3427-5125 (CAPS AD)
Rua Mário Gimenes, 300 - Umuarama

CEO Centro Especializado em Odontologia .... (13) 3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro

CMR Centro Municipal de Reabilitação
 ...................................................  (13) 3427-3612 / (13) 99610-4741
Av. Condessa de Vimieiros, 804 - Centro

FISIOTERAPIA  ......................................................  (13) 3426-3580
Rua Capitão Manoel Bento, 178 - Centro

VIGILÂNCIA À SAÚDE ......................................... (13) 3427-7047
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ..................................... (13) 3426-6706
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ....................... (13) 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

COMBATE À DENGUE .......................................... (13) 3422-1944
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

SAÚDE

AJUDE A PROTEGER 
O MEIO AMBIENTE DA 
NOSSA CIDADE

O QUE DENUNCIAR 
Atividades ou práticas que ameaçam o meio ambiente, tais como: 
cortes de árvores, desmatamentos, queimadas, etc.

O QUE INFORMAR

Endereço completo (rua, bairro e ponto de referência);  
Descrição detalhada dos fatos; Fotos ou qualquer outra 
evidência que comprove a ocorrência, se houver; Nome ou 
apelido do responsável, se possível;

CONTATO

Telefones: (13) 3421-1604 / 3421-1608
E-mail: fiscalizacaoambiental@itanhaem.sp.gov.br
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Além de um belo passeio por uma cidade turística, o feriado 
do Dia da Independência reserva uma competição que promete 
agitar as quadras de vôlei de Itanhaém. Mais de 60 equipes de 
diversos estados visitarão a Cidade para participar do 2º Ita 
Open, que acontecerá entre os dias 7 e 10 de setembro, com 
jogos espalhados por cinco sedes. A realização é da Conexão 
Pró-Sport, com apoio da Prefeitura de Itanhaém, que anunciou 
a presença da ex-jogadora da Seleção Brasileira, Fofão, na ceri-
mônia de premiação.

“Receber uma competição como essa é um prazer para 
a nossa Cidade. O vôlei é uma das modalidades mais difun-
didas do país e nós temos tradição nela. Além disso, é mais 
uma oportunidade para divulgar Itanhaém para centenas de 
visitantes, atraindo a atenção do público no feriado. Turismo 
e esporte caminham lado a lado”, disse o prefeito Marco 
Aurélio Gomes.

A expectativa dos organizadores é de fechar uma lista de 69 
participantes, sendo que na primeira edição foram 30. Uma das 
novidades é que todas as equipes doarão pelo menos uma cesta 
básica, que será destinada ao Fundo Social de Solidariedade. 
Além da competição adulta (que não possui limite de idade), as 
categorias “Masters” no feminino são voltadas a quem tem uma 
determinada idade ou mais: 30, 35, 40, 45, 50 e 55 anos. Já no 
masculino, a competição acontecerá apenas no adulto.

As partidas seguirão as regras adotadas pela Federação 

agita as quadras da Cidade 
em setembro

ESPORTE   Mais de 60 equipes, de diversos estados, visitarão a Cidade em pleno feriado do Dia da 
Independência; ex-levantadora Fofão participará da premiação

2º ITA OPEN DE VÔLEI

Internacional de Vôlei (FIVB), com poucas adaptações, como 
a rede ligeiramente mais baixa para as categorias 50 e 55. 
Além disso, o jogo será decidido em melhor de três sets – os 
dois primeiros até 21 pontos e o tie-break até 15, seguindo a 
obrigatoriamente de uma equipe abrir pelo menos dois pontos 
de frente para vencer a parcial.

Os jogos acontecerão em cinco sedes, sendo que uma ainda 
será definida pelos organizadores: Centro (EE Benedito Calixto, 
na Rua Leopoldino de Araújo, s/nº); Jardim Corumbá (EM Bernar-
dino de Souza Pereira, na Rua Iguaçu, s/nº); Jardim Mosteiro (EM 
Leonor Mendes de Barros, na Rua Cuba, 180) e Suarão (ginásio 
da USCEESP, na Avenida Suarão, 3189).

Um dos responsáveis é Gunther Schweitzer, que já morou em 
Itanhaém e defendeu a Cidade em diversas competições de vôlei: 
“Trazer equipes de diversos cantos do país para jogar aqui é um 
prazer enorme. O interesse deles foi grande, com participantes 
de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, além 
de diversos pontos de São Paulo. Tenho certeza de que será uma 
competição tão disputada quanto a primeira, e o Ita Open se 
torne um evento tradicional do esporte”.

Além disso, a cerimônia de premiação – que dará medalhas 
aos três primeiros de cada categoria – terá uma presença ilustre: 
a ex-levantadora da Seleção Brasileira, Fofão, que foi campeã 
olímpica nos Jogos de Pequim em 2008, além de outros torneios 
como o Grand Prix e os Jogos Pan-Americanos.



2 A 8 DE AGOSTO DE 2017 | ANO 14 | Nº 449

5

Um novo estudo econômico comprovou o contínuo crescimento de Itanhaém 
na área nos últimos anos. Segundo dados da Fundação Sistema Estadual de Análise 
de Dados (Seade), do Governo do Estado de São Paulo, o Produto Interno Bruto do 
Município cresceu 8,21% em 2014 em relação ao ano anterior. O PIB é o índice que 
mede a riqueza de uma região, sendo um importante indicador para a elaboração 
de políticas públicas.

Segundo o Seade, a soma de todas as riquezas de Itanhaém está em R$ 1,434 
bilhões contra R$ 1,318 bilhões em 2013. “Este número é extraordinário se levar-
mos em consideração que em 2014 já estávamos sentindo o impacto da grave crise 
econômica que o Brasil viveu. Para se ter uma ideia, no mesmo período analisado, a 
economia do nosso país evoluiu apenas 0,5%”, afirmou o secretário de Desenvolvi-
mento Econômico de Itanhaém, Eliseu Braga Chagas.

Os setores de comércio e serviços representam grande parte da economia 
itanhaense (89,6%). Já a indústria corresponde a 12,7% do PIB, enquanto a 

agropecuária é responsável por 4,4%. “Colaboraram para este grande cresci-
mento o trabalho da Prefeitura nos últimos anos em melhorar a infraestrutura 
urbana, como a revitalização de espaços públicos e pavimentação de ruas, além 
de incentivos ao empreendedorismo como a redução de ISS e parcerias com o 
Sebrae. Com isso, a Cidade atrai novos investimentos. A evolução é contínua 
e, em 12 anos, a riqueza do Município praticamente quadruplicou”, afirmou o 
prefeito Marco Aurélio Gomes.

No período entre 2002 e 2014, o crescimento econômico do Município foi ainda 
maior: um salto de 378,76%. Em 2002, a soma de todas as riquezas da Cidade era 
de R$ 378,74 milhões, em comparação com os atuais R$ 1,434 bilhões. Outro dado 
que aponta o crescimento socioeconômico de Itanhaém é o PIB per capta (a soma 
de todos os bens, divididos pela quantidade de habitantes), que evoluiu 6,87% –  R$ 
14.566,00 em 2013 contra R$ 15.640,68 em 2014. Já em relação a 2002, o impacto 
foi de 309,36% (na época, renda per capita de R$ 5.055,73).

Economia de Itanhaém cresce 
8,21%, segundo Fundação Seade

PIB   Estudos são relativos ao ano de 2014; a soma de todas as riquezas foi de R$ 1,434 bilhões contra R$ 1,318 bilhões em 2013
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Segundo o Seade, 
a soma de todas as 
riquezas de 
Itanhaém está em

R$ 1,434 
bilhões
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Há dois meses, ela se formou no curso de Escola da Moda. 
Há um, montou seu ateliê. Hoje, acumula trinta pedidos para 
encomenda até novembro. Cibele Freitas, de 39 anos, faz o 
tipo perfeccionista, e o aprendizado adquirido com as aulas no 
Fundo Social de Solidariedade lhe deu o necessário para um 
negócio bem sucedido. “Um sonho que virou realidade”, relata. 
Bordando roupas e fantasias para espetáculos, seu trabalho se 
expande na medida em que ela aprimora seu lado profissional 
e empreendedor.  

Em fevereiro deste ano, Cibele ingressou no curso com certa 
experiência na área. “Eu fazia bordados em casa, porém usando 
tecidos inadequados e cortando da maneira que eu achava cor-
reta”, conta, citando a época em que criava bordados de dança 
do ventre. “Tudo o que eu sei sobre costura e montagem, eu 
aprendi com a Dora, professora da Escola da Moda”, explica a 
empreendedora.

A instrutora citada é Maria Salvadora, que ministra as aulas 
no curso, e sempre socorre Cibele quando ela precisa. “Mesmo 
depois de me formar, de vez em quando, eu peço ajuda a ela com 
minhas peças”. Um mês após receber o certificado da Escola da 
Moda, ela  realizou um sonho antigo: criar um ateliê próprio, 
montando e vendendo roupas de todos os tipos, com foco em 
fantasias para espetáculos.

Ex-aluna da Escola da Moda realiza 
seu sonho e monta um ateliê

Estudantes universitários já podem se inscrever no Programa 
Escola da Família, para ingressar no segundo semestre deste 
ano. O preenchimento das vagas termina no próximo dia 14 e 
pode ser feito no site da Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação (FDE), que pode ser acessado no link http://escolada-
familia.fde.sp.gov.br

Os selecionados irão atuar nas escolas estaduais e a Secreta-
ria Estadual da Educação custeia 50% do valor da mensalidade 
do curso até o limite de R$ 500,00, sendo o restante assumido 
pelas instituições de Ensino Superior parceiras do programa. Para 
concorrer a uma das vagas, o candidato deve estar regularmente 
matriculado em um curso de graduação (em qualquer ano) em 
universidade particular conveniada à Secretaria Estadual da Edu-
cação; não ser beneficiário de outra bolsa de estudos ou finan-

Programa Escola da Família está 
com inscrições abertas até dia 14

EDUCAÇÃO 
  A Secretaria Estadual da Educação 

custeia 50% do valor da mensalidade 
do curso até o limite de R$ 500,00

ciamento; e ter disponibilidade para cumprir a carga de 8 horas.
Além da inscrição on-line, é preciso apresentar até o dia 16 

à Diretoria de Ensino os documentos exigidos no regulamento. 
Alunos de Itanhaém devem procurar a Diretoria de Ensino Regio-
nal, que fica na Rua João Ramalho, 378, Centro, São Vicente. Os 
alunos classificados serão encaminhados a uma escola estadual 
de acordo com a pontuação, a quantidade de vagas disponíveis 
no curso de graduação e o número de vagas por regional.

Os selecionados no Programa Escola da Família devem atuar 
aos fins de semana (sábado ou domingo) em uma unidade esco-
lar conveniada em ações para crianças, adolescentes, adultos e 
idosos, e também auxiliar o trabalho dos voluntários nas oficinas. 
Todos são supervisionados pelos professores e coordenadores 
das unidades.

Desde o final de junho, o negócio vem crescendo, na medida 
em que a ArtesCi, seu ateliê, já possui cartões e etiquetas. “Ainda 
estou ‘engatinhando’ no ramo, mas a loja está expandindo. Até 
alguns dias atrás, meu negócio funcionava na base do ‘boca-a-
-boca’, e agora estou alavancando a divulgação”, declara.

Apesar do empreendimento promissor, ela nunca esqueceu 
o curso que ajudou a concretizar seu desejo, visto que as dicas 
que recebeu foram preciosas como, por exemplo, quais são os 
melhores tecidos para serem utilizados, bem como a maneira de 
usá-los. “Se dependesse de mim, o curso duraria para sempre”, 
brinca Cibele, que admite ser perfeccionista e exigente. Não é 
a toa que ela optou em trabalhar sozinha e, para o bem da arte, 
não deseja abandonar o negócio tão cedo.
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Os candidatos inscritos no Concurso Público nº 01/2017 da Prefeitura de Itanha-
ém estão convocados para provas objetivas no próximo dia 20, em diversos locais e 
horários (confira na tabela inserida no Suplemento). Os exames são para 25 funções 
nos seguintes níveis: pessoas alfabetizadas, pessoas que tenham ensino funda-
mental incompleto (até a 4ª série) e pessoas com ensino fundamental completo.

Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima 
de 60 minutos, munidos de um documento de identidade com foto (RG, Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, Passaporte ou Carteiras de Identidade 
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita-
res), caneta esferográfica de tinta azul, preferencialmente, ou preta, lápis preto e 
borracha macia. Os portões das unidades serão fechados impreterivelmente em 
horário previsto para início da prova – 9 horas para o período da manhã e 14h30 
para a tarde.

A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com quatro 
alternativas cada, sendo apenas uma correta. No total, foram inscritas 7.823 pes-
soas. Neste concurso, estão disponíveis 127 vagas em 25 funções, com salários que 
variam entre R$ 1.010,00 e R$ 1.722,00.

Mais de 7 mil candidatos 
do concurso público 
da Prefeitura realizam 
provas no dia 20
CONVOCAÇÃO     Os exames são para os seguintes níveis: 
pessoas alfabetizadas, ensino fundamental incompleto (até a 4ª 
série) e ensino fundamental completo

LEGISLATIVO   As inscrições serão abertas no dia 14 de agosto e as vagas são 
voltadas para nível fundamental, médio e superior 

A Câmara Municipal de Itanhaém abrirá inscrições para o concurso público para funções em nível funda-
mental, médio e superior. No total, serão 11 vagas em quatro cargos distintos. As inscrições serão abertas 
no dia 14 de agosto, exclusivamente via internet, pelo site da Vunesp (www.vunesp.com.br). Os salários 
variam entre R$ 1.404,00 e R$ 4.666,00, dependendo do cargo e nível de escolaridade. A taxa de inscrição 
é de R$ 45,00 (Ensino Fundamental), R$ 60,00 (Ensino Médio) e R$ 110,00 (Ensino Superior Completo).

O concurso contemplará os seguintes cargos: agente de manutenção e zeladoria (2 vagas – nível 
fundamental – R$ 1.404,00), motorista (1 vaga – ensino fundamental – R$ 1.557,00), auxiliar legislativo 
(7 vagas – ensino médio – R$ 2.334,00) e controlador interno (1 vaga – superior em direito, contabilidade, 
economia ou administração – R$ 4.666,00).

Para se inscrever, o candidato também deve preencher alguns requisitos, entre eles: ter nacionalidade 
brasileira ou portuguesa; em caso de sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; estar em dia 
com a Justiça Eleitoral; não registrar antecedentes criminais; e outras condições, especificadas no Edital. 
Válido por dois anos, o concurso é prorrogável por mais dois, a partir da data da homologação.

INSCRIÇÃO   O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa por meio de boleto bancário em qual-
quer agência ou internet banking, até a data de encerramento – 28 de setembro, às 23h59. Em caso de 
feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

PROVAS   A prova objetiva, para todos os cargos, está prevista para 19 de novembro, de acordo com os 
horários estabelecidos na tabela que consta no Edital. A convocação para a prova prática, para os cargos 
que a requerem, será publicada no Boletim Oficial e divulgada nos sites da Câmara Municipal de Itanhaém 
e no site da Fundação Vunesp.

Câmara de Itanhaém oferece 
11 vagas em concurso público
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DECRETOS

DECRETO Nº 3.554, DE 2 DE AGOSTO DE 2017
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), e dá 
outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a 
lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor de R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais), autorizado pela Lei nº 4.172, de 1º de agosto de 2017, para reforço das 
seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
254        3.3.90.30 Material de Consumo R$      200.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.03 OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
12.361.0010.2060 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Fundamental
383        3.3.90.30 Material de Consumo R$      220.000,00
02.11.04 EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.362.0011.2064 Manutenção do Ensino Médio
406        3.3.90.30 Material de Consumo R$        40.000,00
02.11.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0012.2067 Manutenção Departamento de Cultura
417        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      100.000,00
TOTAL.......................................................................................................................................... R$      560.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da 
anulação, em igual valor, das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
256        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      200.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.03 OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
12.361.0010.2060 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Fundamental
386        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      220.000,00
02.11.04 EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.362.0011.2064 Manutenção do Ensino Médio
408        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        40.000,00
02.11.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0012.2067 Manutenção Departamento de Cultura
418        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      100.000,00
TOTAL............................................................................................................................................. R$       560.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.469/2017. 
Departamento Administrativo, em 2 de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.555, DE 2 DE AGOSTO DE 2017
“Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2017, no valor 
de R$ 1.815.000,00 (um milhão, oitocentos e quinze mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 4.173, de 1º de agosto de 2017,
DECRETA:
 Art. 1º - Ficam transpostos de uma categoria de programação para outra, conforme autorizado pela Lei nº 
4.173, de 1º de agosto de 2017, recursos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária de 2017 - Lei nº 
4.131, de 12 de dezembro de 2016, no valor de R$ 1.815.000,00 (um milhão, oitocentos e quinze mil reais), 
de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 

107        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      25.000,00
02.07 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2025 Manutenção Departamento de Segurança
139        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      40.000,00
02.08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.1057 Construção, Ampliação e Reforma - CREAS
182        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     80.000,00
02.12  SECRETARIA DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1048 Programa Aceleração do Crescimento - PAC II
455        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$    940.000,00
TOTAL......................................................................................................................................... R$ 1.815.000,00

LEI Nº 4.174, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
“Autoriza o Poder Executivo a remanejar recursos orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2017, 
no valor de R$ 1.675.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar recursos orçamentários constantes da Lei 
Orçamentária de 2017 – Lei nº 4.131, de 12 de dezembro de 2016, no valor de R$1.675.000,00 (um milhão, 
seiscentos e setenta e cinco mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2014/2017, aprovado pela Lei nº 3.884, de 29 de novembro de 2013, e da Lei 
nº 4.100, de 7 de julho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, 
incorporando as alterações previstas nesta Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.467/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 1º de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
 Secretário de Administração
ANEXO I – REMANEJAMENTO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
254        3.3.90.30 Material de Consumo   R$     300.000,00
255        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física   R$     800.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0007.1019 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51 Obras e Instalações   R$     500.000,00
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0009.2058 Manutenção do Ensino Infantil
373        3.3.90.30 Material de Consumo   R$       75.000,00
TOTAL............................................................................................................................................ R$  1.675.000,00
ANEXO II – REMANEJAMENTO DE RECURSOS - REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DE REDE ESPECIALIZADA
10.302.0015.2039 Manutenção e Aperfeiçoamento - Rede Especializada
273        3.3.90.30 Material de Consumo   R$     600.000,00
275        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física   R$     150.000,00
278        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica   R$     350.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2057 Auxílio e/ou Subvenção - APM
363        3.3.50.43 Subvenções Sociais R$     500.000,00
02.11.06 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.0013.1040 Construção de Centro Esportivo
432        4.4.90.51 Obras e Instalações R$       75.000,00
TOTAL............................................................................................................................................. R$   1.675.000,00

LEIS

LEI Nº 4.173, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
“Autoriza o Poder Executivo a efetuar a transposição de recursos orçamentários constantes da Lei 
Orçamentária de 2017, no valor de R$ 1.815.000,00 (um milhão, oitocentos e quinze mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição de recursos orçamentários constantes 
da Lei Orçamentária de 2017 – Lei nº 4.131, de 12 de dezembro de 2016, no valor de R$ 1.815.000,00 (um 
milhão, oitocentos e quinze mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2014/2017, aprovado pela Lei nº 3.884, de 29 de novembro de 2013, e da Lei 
nº 4.100, de 7 de julho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, 
incorporando as alterações previstas nesta Lei.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.470/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 1º de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
ANEXO I – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2010 Manutenção Administração Geral
40 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   500.000,00
04.122.0002.2011 Indenizações e Restituições
46          3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$      50.000,00
28.843.0003.0102 Juros e Encargos da Dívida 
50          3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato R$    100.000,00
02.05 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2018 Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
85          3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      80.000,00
02.06 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04.131.0002.2022 Manutenção Comunicação Social
105        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      25.000,00
02.07 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2024 Manutenção Departamento de Trânsito
123        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      40.000,00
02.08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2032 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
191        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      80.000,00
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1042 Pavimentação de Ruas e Avenidas
445        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      80.000,00
446        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$    510.000,00
447        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$    350.000,00
TOTAL....................................................................................................................................  R$ 1.815.000,00
ANEXO II – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.1006 Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis
27          4.4.90.61 Aquisição de Imóveis R$      90.000,00
04.122.0002.1007 Construção, Ampliação e Remodelação de Prédios - Prefeitura
28          4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     10.000,00
28.846.0003.0105 Precatórios Consolidados
54          4.6.90.91 Sentenças Judiciais R$    550.000,00
02.05 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2020 Manutenção Departamento da Dívida Ativa
96          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      80.000,00
02.06 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04.131.0002.2104 Serviços de Publicidade Institucional
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Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.470/2017. 
Departamento Administrativo, em 2 de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
ANEXO I – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2010 Manutenção Administração Geral
40          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     500.000,00
04.122.0002.2011 Indenizações e Restituições
46          3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$       50.000,00
28.843.0003.0102 Juros e Encargos da Dívida 
50          3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato R$     100.000,00
02.05 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2018 Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
85          3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$       80.000,00
02.06 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04.131.0002.2022 Manutenção Comunicação Social
105        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$       25.000,00
02.07 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2024 Manutenção Departamento de Trânsito
123        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$       40.000,00
02.08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2032 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
191        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$       80.000,00
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1042 Pavimentação de Ruas e Avenidas
445        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$       80.000,00
446        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     510.000,00
447        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     350.000,00
TOTAL........................................................................................................................................... R$  1.815.000,00
 
ANEXO II – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.1006 Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis
27          4.4.90.61 Aquisição de Imóveis R$      90.000,00
04.122.0002.1007 Construção, Ampliação e Remodelação de Prédios - Prefeitura
28          4.4.90.51 Obras e Instalações  R$       10.000,00
28.846.0003.0105 Precatórios Consolidados
54          4.6.90.91 Sentenças Judiciais R$     550.000,00
02.05 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2020 Manutenção Departamento da Dívida Ativa
96          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$       80.000,00
02.06 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04.131.0002.2104 Serviços de Publicidade Institucional
107        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$       25.000,00
02.07 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2025 Manutenção Departamento de Segurança
139        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        40.000,00
02.08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.1057 Construção, Ampliação e Reforma - CREAS
182        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$       80.000,00
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1048 Programa Aceleração do Crescimento - PAC II
455        4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     940.000,00
TOTAL............................................................................................................................................ R$   1.815.000,00
 
DECRETO Nº 3.556, DE 2 DE AGOSTO DE 2017
“Dispõe sobre o remanejamento de recursos orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2017, no 
valor de R$ 1.675.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 4.174, de 1º de agosto de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam remanejados de uma categoria de programação para outra, conforme autorizado pela Lei 

nº 4.174, de 1º de agosto de 2017, recursos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária de 2017 - Lei nº 
4.131, de 12 de dezembro de 2016, no valor R$ 1.675.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil 
reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.467/2017. 
Departamento Administrativo, em 2 de agosto de 2017.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
ANEXO I – REMANEJAMENTO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
254        3.3.90.30 Material de Consumo R$     300.000,00
255        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$     800.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0007.1019 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51 Obras e Instalações R$     500.000,00
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0009.2058 Manutenção do Ensino Infantil
373        3.3.90.30 Material de Consumo R$       75.000,00
TOTAL............................................................................................................................................. R$  1.675.000,00

ANEXO II – REMANEJAMENTO DE RECURSOS - REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.09 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DE REDE ESPECIALIZADA
10.302.0015.2039 Manutenção e Aperfeiçoamento - Rede Especializada
273        3.3.90.30 Material de Consumo   R$     600.000,00
275        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física   R$     150.000,00
278        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica   R$     350.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2057 Auxílio e/ou Subvenção - APM
363        3.3.50.43 Subvenções Sociais   R$     500.000,00
02.11.06 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.0013.1040 Construção de Centro Esportivo
432        4.4.90.51 Obras e Instalações   R$       75.000,00
TOTAL............................................................................................................................................ R$   1.675.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8432/2011.
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 624 S”E” e Guia de multa nº. 3851.
Interessado: Eliana Magalhães Muller Costal
Assunto: Descumprimento do item “5” do Termo de Compromisso de Reposição Arbórea - TCRA nº. 58/11, 
no prazo estabelecido.
Localização: Avenida Rui Barbosa nº. 2552 - lote 013 - quadra 003 - Jardim Itapel
Decreto Federal: 6514/2008 - Art. 80.
Prazo: 20 (vinte) dias
WILLIAM DE SOUZA CARRILLO
Diretor 
Departamento de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1237/2013.
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 628 S”E” e guia de multa ambiental nº. 3861.
Interessado: Vilma Gomes Rocha
Assunto: Descumprimento ai item “5” do Termo de Compromisso de Reposição Arbórea - TCRA nº. 017/2013 
no prazo estabelecido.
Localização: Rua Florianópolis nº. 465 - lote 014 - quadra 023 - Balneário Gaivota
Decreto Federal: 6514/2008 - Art. 80.
Prazo: 20 (vinte) dias
WILLIAM DE SOUZA CARRILLO
Diretor 
Departamento de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4716/2013.
Espécie: Comunicado
Interessado: Vilma Gomes Rocha
Assunto: Comparecer ao Departamento de Meio ambiente, para celebração do Termo de Compromisso de 
Doação de Mudas ou de Termo de Reposição de Espécie Arbórea, como compensação ambiental referente 
ao anelamento de 01 (um) exemplar arbóreo no passeio público do imóvel.O não comparecimento no prazo 
poderá ser aplicada multa no valor de R$1.000,00 (mil) reais, por não atendimento.
Localização: Avenida Eng. José de Barros Saraiva - lote 004 - quadra 006 - Balneário Tropical.
Decreto Federal: 6514/2008 - Art. 80.
Prazo: 20 (vinte) dias
WILLIAM DE SOUZA CARRILLO
Diretor 
Departamento de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4253/2014.
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 534 Série “E” e Guia de multa ambiental nº. 6638
Interessado: Juarez Batista de Lucena
Assunto: Descumprimento do Termo de Doação de Mudas - TCDM nº. 011/2015 no prazo estabelecido.
Localização: Avenida Benedito Ribeiro - lote 043 e 044 - quadra 048 - Vila Nova Itanhaém Gl.A.
Decreto Federal: 6514/2008 - Art. 80.
LUCIANO BESSON CERQUEIRA
Diretor de Div. de Fiscalização Ambiental

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8460/2016.
Espécie: Advertência nº. 645 S”F”, Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 615 Série “E” e Guia 
de multa ambiental nº. 3658.
Interessado: Rodrigo de Azevedo
Assunto: Corte de 01 (um) exemplar arbóreo no passeio público do imóvel sem autorização do Órgão 
Ambiental Competente.
Localização: Rua Doutor Simões, nº. 140 - lote 114 e 115 - quadra 000 - Vila Balneária.
Decreto Federal: 6514/08-Art. 56.
Prazo: 20 (vinte) dias
LUCIANO BESSON CERQUEIRA
Diretor de Div. de Fiscalização Ambiental

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2017.
Espécie: Advertência nº. 631 S”F”, Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº.  616 Série “E” e Guia 
de multa ambiental nº. 3657.
Interessado: Eraldo Mandu de Lima
Assunto: Corte de 08 (oito) exemplares arbóreos dentro do lote sem autorização do Órgão Ambiental 
Competente.
Localização: Rua Joaquim Alves Filho - lote 011/012 - quadra 019 - Jardim Itapel
Decreto Federal: 6514/08-Art. 53.
Prazo: 20 (vinte) dias
LUCIANO BESSON CERQUEIRA
Diretor de Div. de Fiscalização Ambiental

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3666/2017.
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 606 S”E” e guia de multa nº. 2535.
Interessado: Omar Leite de Barros (Espólio)
Assunto: Queima de resíduos de capinagem.
Localização: Rua Guarany - lote 014 - quadra 013 - Vila Suarão Nova Itanhaém GL.B.
Lei Municipal nº. 3857, de 02 de outubro de 2013.
Prazo: 20 (vinte) dias
WILLIAM DE SOUZA CARRILLO
Diretor 
Departamento de Meio Ambiente

SECRETARIA DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITANHAÉM
DELIBERAÇÃO 08/2017 - CMS
O Colegiado do Conselho Municipal de Saúde de Itanhaém, em consonância com a Lei Municipal nº 3.660, de 
16 de setembro de 2010 e em conformidade com as atribuições de Regimento Interno, em reunião Ordinária 
ocorrida em três de agosto de dois mil e dezessete, aprovou por unanimidade o Termo de Compromisso 
de Funicionamento da UPA 24 h - Itanhaém, Município Itanhaém, a ampliação da capacidade operacional 
de Porte I para opção VIII, conforme Portaria GM/MS nº 10 de 03/01/2017.
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MELHORIAS    Ações resultaram na inserção de mais crianças nas salas de aula e no aumento da capacidade de atendimento na atenção básica

Cidade apresenta balanço das 
ações do primeiro semestre

OBRAS E METAS

Trabalhos de pavimentação de ruas e avenidas, revitalização de pontos turísticos, reformas 
de unidades escolares e manutenções dos prédios públicos estão no balanço de obras em anda-
mento nos últimos seis meses. As ações resultaram na inserção de mais alunos nas salas de aula, 
no aumento da capacidade de atendimento na atenção básica, na melhoria da infraestrutura dos 
bairros com intervenções em ruas e na ampliação de programas desenvolvidos tanto na área de 
assistência social quanto em cursos profissionalizantes.

“Desde o início da gestão, procuramos melhorar a infraestrutura oferecida ao cidadão em diver-
sas áreas. Não apenas no lazer, visando incentivar o turismo, uma das preocupações é de ampliar 
o atendimento na saúde e na educação. Além disso, dentro do lema ‘qualificar para empregar’, 
atingimos marcas significativas com cursos profissionalizantes que beneficiam diretamente cerca 
de 2 mil pessoas, capacitações no Centro de Treinamento Profissionalizante de Itanhaém (CETPI), 
no Fundo Social de Solidariedade e em associações parceiras do Município”, salienta o prefeito 

Marco Aurélio Gomes.
Para o lazer, a Administração entregou dois importantes pontos esportivos e culturais. Tratam-

-se das praças Kardec Rangel Veloso, na Praia dos Sonhos, e Ângelo Guerra, no Belas Artes. Na 
saúde, as ações também são expressivas. Considerada uma das principais portas de entrada para 
a população na Rede Básica, está em andamento a construção da Unidade de Saúde da Família 
(USF) do Grandesp e um Centro de Infectologia de Itanhaém (CINI), no Jardim Sabaúna.

Outras grandes realizações do Governo Municipal estão voltadas para a área educacional. 
Prédios escolares também compõem o pacote de investimentos na Cidade, entre serviços de 
manutenção e reforma, além de projetos em licitação para a construção de escolas de educação 
infantil nas regiões do Umuarama, Corumbá e Oásis, que vão beneficiar quase 1.000 crianças. Em 
andamento também está a maior escola de Itanhaém, que está sendo instalada no Gaivota para 
o atendimento de outros 1.000 estudantes.

PRAÇA KARDEC RANGEL VELOSO • PRAIA DOS SONHOS

Construção do Portal Turístico



2 A 8 DE AGOSTO DE 2017 | ANO 14 | Nº 449

11

ALGUMAS OBRAS EM ANDAMENTO:

  Região do Centro
– Reforma e adequação do Prédio do 
Pronto Socorro para Implantação do 
Centro de Especialidades Medicas de 
Itanhaém (CEMI), Centro Municipal de 
Reabilitação (CMR) e Fisioterapia;

   Região do Oásis
– 88 casas populares no Oásis;
– Complexo de Esportes e Cultura, com 
pista de skate, quadra poliesportiva, 
cineteatro e telecentros;
– Implantação de minirrotatória, 
lombafaixa e sinalização viária (Avenida 
José Batista Campos, do Aeroporto).
– Reforma Tempo Todo – Casa da 
Criança;

  Região do Savoy
– Continuação da Nova Orla, sentido 
Mongaguá;
– Macrodrenagem da Estrada Coronel 
Joaquim Branco;
– Reforma e ampliação de salas da EM 
Ana Cândida Ebling de Oliveira;

  Região Guapurá
– Centro Comunitário e Campo de 
Futebol (Guapurá);

  Região da Praia dos Sonhos
– Centro de Convivência da Melhor 
Idade; 

  Região Cesp
– Centro de Infectologia de Itanhaém 
(CINI), no Jardim Sabaúna;

  Região do Suarão
– Reforma, ampliação de salas e 
melhorias da quadra EM Profª Ignêz 
Martins;

  Região do Gaivota
– Construção da maior escola municipal 
no Gaivota;
– Construção da USF do Grandesp;

PRAÇA ÂNGELO GUERRA • BELAS ARTES 

 Reforma da Praça Benedito Calixto

Av. Vicente de Carvalho • Praia dos Sonhos

Construção do Banco de Alimentos

Construção do Portal Turístico
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

      A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, após o período de interposição de recursos, sobre a PUBLICAÇÃO DAS NOTAS DA 
PROVA OBJETIVA, PONTOS DE TÍTULOS E AUSENTES, TORNA PÚBLICO A CLASSIFICAÇÃO, 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - LÍNGUA PORTUGUESA, NOS 
TERMOS DO EDITAL Nº. 09/2017.

CLASS. NOME DATA DE 
NASCIMENTO

N.º DE 
FILHOS 

MENORES 
DE 18 
ANOS

PONTOS                                                           
DE                   

TÍTULOS

PONTOS 
DA PROVA     
OBJETIVA

PONTUAÇÃO    

1 BRUNA DE SOUSA 
CATANHO 09/01/1987 0 2,000 10,0 12,0

2 ELZA MARIA DA SILVA 
TORQUATO 29/03/1958 0 2,000 8,5 10,5

3 CRISTINA DE OLIVEIRA 
FERNANDES 17/09/1970 0 2,000 8,5 10,5

4 VALMIR LOPES DE 
AMORIM 24/02/1976 1 2,000 8,5 10,5

5 ADRIANE ZULMIRA 
BUSSO CRUZ 27/01/1969 2 2,000 8,0 10,0

6 CRISTIAN WAGNER DE 
SOUZA 03/08/1975 1 2,000 8,0 10,0

7 ANA PAULA ALMEIDA 
DE ANDRADE 06/02/1979 1 1,000 9,0 10,0

8 IVONE APARECIDA DA 
SILVA ANDRADE 15/02/1963 0 0,000 9,5 9,5

9 DULCIARA CRISTINA 
BONALDO 02/05/1971 2 1,000 8,5 9,5

10 ALEXANDRE LOPES 
CORTÊS 18/04/1973 0 0,000 9,5 9,5

11 CARLA ALEXANDRA DE 
OLIVEIRA 04/02/1984 2 2,000 7,5 9,5

12 ROBSON RODRIGUES 
DOS SANTOS 20/07/1989 0 1,000 8,5 9,5

13 ALESSANDRA 
FERNANDES FARAH 16/08/1990 0 0,000 9,5 9,5

14 SAMUEL CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA 20/01/1992 0 1,000 8,5 9,5

15 MARIA DA PENHA 
FREITAS 04/02/1953 0 1,000 8,0 9,0

16 EDNA RODRIGUES 
SANTOS 30/05/1960 0 0,000 9,0 9,0

17 FERNANDA RAMOS DE 
SOUZA 28/05/1976 2 1,000 8,0 9,0

18 ELIZANDRA NUNES 
DA SILVA 09/08/1977 2 0,000 9,0 9,0

19 ARETUZA MIDORY 
TUZUKI 27/11/1977 1 1,000 8,0 9,0

20 RENATA DA SILVA 
DOMINGOS 20/11/1979 1 2,000 7,0 9,0

21 EDERSON CARLOS DE 
FRANÇA MUNIZ 04/03/1980 0 0,000 9,0 9,0

22 MARIA EDILENE GOMES 05/10/1980 0 1,000 8,0 9,0

23 MARIA CECILIA 
MENEZES ZAMBELLI 27/09/1985 1 1,000 8,0 9,0

24 PRISCILA RODRIGUES 
CARVALHO 03/10/1985 1 2,000 7,0 9,0

25 VIVIANE DE SÁ 
FERNOCHIO 10/06/1987 1 2,000 7,0 9,0

26 MELISSA MORENO DE 
ANDRADE 06/12/1990 0 0,000 9,0 9,0

27 SONIA CARLOS DA 
SILVA 26/03/1961 0 1,000 7,5 8,5

28 MARINALVA RIBEIRO DA 
SILVA NUNES 25/06/1962 0 2,000 6,5 8,5

29 ANA PAULA KERBER 27/07/1964 1 2,000 6,5 8,5

30 SILVANA CANUTO LEITE 02/12/1967 0 0,000 8,5 8,5

31 KELLYN DE SOUZA 
BRAGA RAMIREZ 09/08/1970 1 2,000 6,5 8,5

32 SILVANA SANTOS V. DE 
OLIVEIRA 15/03/1974 1 2,000 6,5 8,5

33 CLAUDIA REGINA 
CAVALHERI 10/08/1976 1 0,000 8,5 8,5

34 MONICA LIMA TOMAZ 02/04/1977 1 1,000 7,5 8,5

35 VIVIANE TIMÓTEO SILVA 08/12/1986 1 0,000 8,5 8,5

36 JACKELLINE GOMES 
DA SILVA 25/11/1993 0 0,000 8,5 8,5

37 NAIR GOMES SOARES 24/02/1954 0 1,000 7,0 8,0

38 ELINÊS MARTINS DA 
SILVA 23/02/1962 0 2,000 6,0 8,0

39 ANNE SANTANA 02/05/1963 0 1,000 7,0 8,0

40 CILÉIA DA CONCEIÇÃO 
MORAES 26/12/1974 0 2,000 6,0 8,0

41 BRUNNA CORREIA DA 
ROCHA 19/05/1984 1 0,000 8,0 8,0

42 RODRIGO LIMA DOS 
SANTOS 28/01/1986 2 0,000 8,0 8,0

43 WILLIAN VIEIRA DOS 
SANTOS 21/09/1986 0 0,000 8,0 8,0

44 GISELE DA SILVA 09/04/1987 0 1,000 7,0 8,0

45 ANA CAROLINE RIBEIRO 06/08/1987 0 0,000 8,0 8,0

46 MABÍLIA CAMPOS REIS 15/08/1987 1 0,000 8,0 8,0

47 PATRÍCIA DALLA TORRE 03/04/1995 0 0,000 8,0 8,0

48 RÔDE MARIANO 25/04/1960 0 0,000 7,5 7,5

49 ANA LAURA FERREIRA 21/01/1964 0 1,000 6,5 7,5

50 EUDIVÂNIA ADRIANO 
DE ALENCAR 19/03/1969 0 2,000 5,5 7,5

51 EMILIA BOTTARO 
NAGLIATTI 25/12/1973 1 0,000 7,5 7,5

52 MARCIA VALERIA 
SANTANA 07/02/1974 0 1,000 6,5 7,5

53 ANTONIO MARCOS DA 
SILVA FELIX 18/06/1975 0 1,000 6,5 7,5

54 SYLVIA CHRISTINA 
CATTANI 07/09/1976 0 0,000 7,5 7,5

55 MARCELA MOURA DE 
AGUIAR DIAS 13/02/1981 1 1,000 6,5 7,5

56 SOLANGE DE ARAUJO 21/08/1981 2 0,000 7,5 7,5

57 SILVIO RENATO ALOISE 
FERREIRA JUNIOR 02/11/1986 1 0,000 7,5 7,5

58 JAQUELINE ANDREZZA 
VALERIANI 09/11/1987 0 1,000 6,5 7,5

59 WILLIAN VALÉRIO DO 
NASCIMENTO 18/05/1993 0 0,000 7,5 7,5

60 BRUNA KATIA DE 
BARROS SILVA 26/02/1994 0 0,000 7,5 7,5

61 BIANCA CARVALHO DA 
PIEDADE 25/03/1996 0 0,000 7,5 7,5

62 JORGE LUIZ DA SILVA 03/09/1962 0 1,000 6,0 7,0

63 DOMINGOS RIOS 
SANTANA 25/07/1965 0 0,000 7,0 7,0

64 QUESIA SERINO DE 
CARVALHO ELOI 03/07/1970 1 0,000 7,0 7,0

65 RENATA PAVÃO LIMA 
ZACARONI 27/03/1974 1 1,000 6,0 7,0

66 DANIELA APARECIDA 
VIEIRA BORGES 13/06/1978 0 0,000 7,0 7,0

67 PATRÍCIA MARTINS 
VANDERLEI LIMA 18/10/1980 1 1,000 6,0 7,0

68 ANGELICA DE SOUZA 12/06/1982 0 0,000 7,0 7,0

69 MARIA FELIX VALÉRIO 
SOUZA 20/01/1983 1 0,000 7,0 7,0

70 ROSBERGIO 
PARAIBANO DA COSTA 15/05/1983 0 0,000 7,0 7,0

71 ANTONIO MARCOS 
ALVES PAULINO 14/03/1973 0 0,000 6,5 6,5

72 MARCIA FERREIRA 
RAMOS 14/07/1976 0 0,000 6,5 6,5

73 IVANETE RODRIGUES 
DOS SANTOS 23/10/1976 1 0,000 6,5 6,5

74 JANETE NOVAIS DE 
SOUZA SANTOS 26/01/1977 2 1,000 5,5 6,5

75 MARINA STEFANIA 
MENDES PEREIRA 02/01/1982 3 0,000 6,5 6,5

76 DANUBIA CRISTINA 
VENTURA 06/09/1983 0 1,000 5,5 6,5

77 CLEBER FRANCISCO 
BARBARA 06/11/1983 1 0,000 6,5 6,5

78 CLAUDENICE FRANÇA 
FERRANTE 29/10/1985 2 0,000 6,5 6,5

79 ELIZANGELA PEREIRA 
DA SILVA 18/02/1986 0 0,000 6,5 6,5

80 PRISCILA DOS SANTOS 
RAMOS QUEIROZ 07/12/1986 0 0,000 6,5 6,5

81 KARUENY TAMYE 
FRANCO T. RIBEIRO 24/09/1988 1 0,000 6,5 6,5

82 JOSY CARNEIRO DE 
BARROS 30/03/1992 0 0,000 6,5 6,5

83 FELIPE MATTEUS DOS 
ANJOS 02/02/1996 0 0,000 6,5 6,5

84 MARIANA LIMA DE 
SOUZA 25/07/1996 0 0,000 6,5 6,5

85 MARIA DAS GRAÇAS 
PEREIRA DO ROSÁRIO 31/05/1959 0 0,000 6,0 6,0

86 CLEUSA LUISA 
BARBOSA DOS SANTOS 28/05/1961 0 0,000 6,0 6,0

87 ROSANGELA ROCHA 
CORTEZ 08/12/1966 0 0,000 6,0 6,0

88 NELSON JOSÉ DOS 
SANTOS JÚNIOR 18/06/1969 3 0,000 6,0 6,0

89 LUCIANA FELIPE COSTA 10/05/1977 2 0,000 6,0 6,0

90 LUANA DE LIMA RAMOS 
MACEDO 14/07/1988 0 0,000 6,0 6,0

91 MARGARETH DE 
OLIVEIRA PINTO SILVA 08/04/1974 0 0,000 5,5 5,5

92 JACKELINE FERREIRA 
BATISTA 27/02/1979 1 0,000 5,5 5,5

93 ELAINE SANTOS DE 
ALMEIDA 01/09/1980 2 0,000 5,5 5,5

94 FERNANDA LEANDRO 
DA SÉ 26/01/1988 0 0,000 5,5 5,5

95 RICHARD DE ASSIS 
SANTOS 19/04/1995 0 0,000 5,5 5,5

96 MARIA BERNADETE DA 
SILVA COSTA 17/06/1962 0 0,000 5,0 5,0

97 IZAURA DE SOUZA 11/06/1972 0 0,000 5,0 5,0

Itanhaém, 01 de agosto de 2017.      
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS      
Diretora do Departamento de Administração Escolar      

      A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
após o período de interposição de recursos, sobre a PUBLICAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA 
E DE TÍTULOS, TORNA PÚBLICO A CLASSIFICAÇÃO FINAL, PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA III - LÍNGUA PORTUGUESA, NOS TERMOS DO EDITAL Nº. 09/2017.  
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CLASS. NOME DATA DE 
NASCIMENTO

N.º DE 
FILHOS 

MENORES 
DE 18 
ANOS

PONTOS                                                           
DE                   

TÍTULOS

PONTOS 
DA PROVA     
OBJETIVA

PONTUAÇÃO    
FINAL    

1 BRUNA DE SOUSA 
CATANHO 09/01/1987 0 2,000 10,0 12,0

2 ELZA MARIA DA SILVA 
TORQUATO 29/03/1958 0 2,000 8,5 10,5

3 CRISTINA DE OLIVEIRA 
FERNANDES 17/09/1970 0 2,000 8,5 10,5

4 VALMIR LOPES DE 
AMORIM 24/02/1976 1 2,000 8,5 10,5

5 ADRIANE ZULMIRA 
BUSSO CRUZ 27/01/1969 2 2,000 8,0 10,0

6 CRISTIAN WAGNER DE 
SOUZA 03/08/1975 1 2,000 8,0 10,0

7 ANA PAULA ALMEIDA 
DE ANDRADE 06/02/1979 1 1,000 9,0 10,0

8 IVONE APARECIDA DA 
SILVA ANDRADE 15/02/1963 0 0,000 9,5 9,5

9 DULCIARA CRISTINA 
BONALDO 02/05/1971 2 1,000 8,5 9,5

10 ALEXANDRE LOPES 
CORTÊS 18/04/1973 0 0,000 9,5 9,5

11 CARLA ALEXANDRA DE 
OLIVEIRA 04/02/1984 2 2,000 7,5 9,5

12 ROBSON RODRIGUES 
DOS SANTOS 20/07/1989 0 1,000 8,5 9,5

13 ALESSANDRA 
FERNANDES FARAH 16/08/1990 0 0,000 9,5 9,5

14 SAMUEL CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA 20/01/1992 0 1,000 8,5 9,5

15 MARIA DA PENHA 
FREITAS 04/02/1953 0 1,000 8,0 9,0

16 EDNA RODRIGUES 
SANTOS 30/05/1960 0 0,000 9,0 9,0

17 FERNANDA RAMOS DE 
SOUZA 28/05/1976 2 1,000 8,0 9,0

18 ELIZANDRA NUNES 
DA SILVA 09/08/1977 2 0,000 9,0 9,0

19 ARETUZA MIDORY 
TUZUKI 27/11/1977 1 1,000 8,0 9,0

20 RENATA DA SILVA 
DOMINGOS 20/11/1979 1 2,000 7,0 9,0

21 EDERSON CARLOS DE 
FRANÇA MUNIZ 04/03/1980 0 0,000 9,0 9,0

22 MARIA EDILENE GOMES 05/10/1980 0 1,000 8,0 9,0

23 MARIA CECILIA 
MENEZES ZAMBELLI 27/09/1985 1 1,000 8,0 9,0

24 PRISCILA RODRIGUES 
CARVALHO 03/10/1985 1 2,000 7,0 9,0

25 VIVIANE DE SÁ 
FERNOCHIO 10/06/1987 1 2,000 7,0 9,0

26 MELISSA MORENO DE 
ANDRADE 06/12/1990 0 0,000 9,0 9,0

27 SONIA CARLOS DA 
SILVA 26/03/1961 0 1,000 7,5 8,5

28 MARINALVA RIBEIRO DA 
SILVA NUNES 25/06/1962 0 2,000 6,5 8,5

29 ANA PAULA KERBER 27/07/1964 1 2,000 6,5 8,5

30 SILVANA CANUTO LEITE 02/12/1967 0 0,000 8,5 8,5

31 KELLYN DE SOUZA 
BRAGA RAMIREZ 09/08/1970 1 2,000 6,5 8,5

32 SILVANA SANTOS V. DE 
OLIVEIRA 15/03/1974 1 2,000 6,5 8,5

33 CLAUDIA REGINA 
CAVALHERI 10/08/1976 1 0,000 8,5 8,5

34 MONICA LIMA TOMAZ 02/04/1977 1 1,000 7,5 8,5

35 VIVIANE TIMÓTEO SILVA 08/12/1986 1 0,000 8,5 8,5

36 JACKELLINE GOMES 
DA SILVA 25/11/1993 0 0,000 8,5 8,5

37 NAIR GOMES SOARES 24/02/1954 0 1,000 7,0 8,0
38 ELINÊS MARTINS DA SILVA 23/02/1962 0 2,000 6,0 8,0
39 ANNE SANTANA 02/05/1963 0 1,000 7,0 8,0

40 CILÉIA DA CONCEIÇÃO 
MORAES 26/12/1974 0 2,000 6,0 8,0

41 BRUNNA CORREIA DA ROCHA 19/05/1984 1 0,000 8,0 8,0

42 RODRIGO LIMA DOS 
SANTOS 28/01/1986 2 0,000 8,0 8,0

43 WILLIAN VIEIRA DOS SANTOS 21/09/1986 0 0,000 8,0 8,0
44 GISELE DA SILVA 09/04/1987 0 1,000 7,0 8,0
45 ANA CAROLINE RIBEIRO 06/08/1987 0 0,000 8,0 8,0
46 MABÍLIA CAMPOS REIS 15/08/1987 1 0,000 8,0 8,0
47 PATRÍCIA DALLA TORRE 03/04/1995 0 0,000 8,0 8,0
48 RÔDE MARIANO 25/04/1960 0 0,000 7,5 7,5
49 ANA LAURA FERREIRA 21/01/1964 0 1,000 6,5 7,5

50 EUDIVÂNIA ADRIANO 
DE ALENCAR 19/03/1969 0 2,000 5,5 7,5

51 EMILIA BOTTARO 
NAGLIATTI 25/12/1973 1 0,000 7,5 7,5

52 MARCIA VALERIA 
SANTANA 07/02/1974 0 1,000 6,5 7,5

53 ANTONIO MARCOS DA 
SILVA FELIX 18/06/1975 0 1,000 6,5 7,5

54 SYLVIA CHRISTINA 
CATTANI 07/09/1976 0 0,000 7,5 7,5

55 MARCELA MOURA DE 
AGUIAR DIAS 13/02/1981 1 1,000 6,5 7,5

56 SOLANGE DE ARAUJO 21/08/1981 2 0,000 7,5 7,5

57 SILVIO RENATO ALOISE 
FERREIRA JUNIOR 02/11/1986 1 0,000 7,5 7,5

58 JAQUELINE ANDREZZA 
VALERIANI 09/11/1987 0 1,000 6,5 7,5

59 WILLIAN VALÉRIO DO 
NASCIMENTO 18/05/1993 0 0,000 7,5 7,5

60 BRUNA KATIA DE 
BARROS SILVA 26/02/1994 0 0,000 7,5 7,5

61 BIANCA CARVALHO DA 
PIEDADE 25/03/1996 0 0,000 7,5 7,5

62 JORGE LUIZ DA SILVA 03/09/1962 0 1,000 6,0 7,0

63 DOMINGOS RIOS 
SANTANA 25/07/1965 0 0,000 7,0 7,0

64 QUESIA SERINO DE 
CARVALHO ELOI 03/07/1970 1 0,000 7,0 7,0

65 RENATA PAVÃO LIMA 
ZACARONI 27/03/1974 1 1,000 6,0 7,0

66 DANIELA APARECIDA 
VIEIRA BORGES 13/06/1978 0 0,000 7,0 7,0

67 PATRÍCIA MARTINS 
VANDERLEI LIMA 18/10/1980 1 1,000 6,0 7,0

68 ANGELICA DE SOUZA 12/06/1982 0 0,000 7,0 7,0

69 MARIA FELIX VALÉRIO 
SOUZA 20/01/1983 1 0,000 7,0 7,0

70 ROSBERGIO 
PARAIBANO DA COSTA 15/05/1983 0 0,000 7,0 7,0

71 ANTONIO MARCOS 
ALVES PAULINO 14/03/1973 0 0,000 6,5 6,5

72 MARCIA FERREIRA 
RAMOS 14/07/1976 0 0,000 6,5 6,5

73 IVANETE RODRIGUES 
DOS SANTOS 23/10/1976 1 0,000 6,5 6,5

74 JANETE NOVAIS DE 
SOUZA SANTOS 26/01/1977 2 1,000 5,5 6,5

75 MARINA STEFANIA 
MENDES PEREIRA 02/01/1982 3 0,000 6,5 6,5

76 DANUBIA CRISTINA 
VENTURA 06/09/1983 0 1,000 5,5 6,5

77 CLEBER FRANCISCO 
BARBARA 06/11/1983 1 0,000 6,5 6,5

78 CLAUDENICE FRANÇA 
FERRANTE 29/10/1985 2 0,000 6,5 6,5

79 ELIZANGELA PEREIRA 
DA SILVA 18/02/1986 0 0,000 6,5 6,5

80 PRISCILA DOS SANTOS 
RAMOS QUEIROZ 07/12/1986 0 0,000 6,5 6,5

81 KARUENY TAMYE 
FRANCO T. RIBEIRO 24/09/1988 1 0,000 6,5 6,5

82 JOSY CARNEIRO DE 
BARROS 30/03/1992 0 0,000 6,5 6,5

83 FELIPE MATTEUS DOS 
ANJOS 02/02/1996 0 0,000 6,5 6,5

84 MARIANA LIMA DE 
SOUZA 25/07/1996 0 0,000 6,5 6,5

85 MARIA DAS GRAÇAS 
PEREIRA DO ROSÁRIO 31/05/1959 0 0,000 6,0 6,0

86 CLEUSA LUISA 
BARBOSA DOS SANTOS 28/05/1961 0 0,000 6,0 6,0

87 ROSANGELA ROCHA 
CORTEZ 08/12/1966 0 0,000 6,0 6,0

88 NELSON JOSÉ DOS 
SANTOS JÚNIOR 18/06/1969 3 0,000 6,0 6,0

89 LUCIANA FELIPE COSTA 10/05/1977 2 0,000 6,0 6,0

90 LUANA DE LIMA RAMOS 
MACEDO 14/07/1988 0 0,000 6,0 6,0

91 MARGARETH DE 
OLIVEIRA PINTO SILVA 08/04/1974 0 0,000 5,5 5,5

92 JACKELINE FERREIRA 
BATISTA 27/02/1979 1 0,000 5,5 5,5

93 ELAINE SANTOS DE 
ALMEIDA 01/09/1980 2 0,000 5,5 5,5

94 FERNANDA LEANDRO 
DA SÉ 26/01/1988 0 0,000 5,5 5,5

95 RICHARD DE ASSIS 
SANTOS 19/04/1995 0 0,000 5,5 5,5

96 MARIA BERNADETE DA 
SILVA COSTA 17/06/1962 0 0,000 5,0 5,0

97 IZAURA DE SOUZA 11/06/1972 0 0,000 5,0 5,0
  
Itanhaém, 04 de agosto de 2017.      
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS      
Diretora do Departamento de Administração Escolar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 01/2017
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no Processo 
Seletivo do Edital nº. 09/2017, na função de Professor de Educação Básica III – Disciplina Língua 
Portuguesa, a comparecerem dia 10/08/2017 (quinta-feira) para atribuição de aulas, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de Aulas Candidatos
Professor de Educação Básica III – L. 

Portuguesa 84  candidatos aprovados do número 
01 ao 10.

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de identidade (RG), 
comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do PIS/PASEP e declaração de não 
acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com 
respectiva carga horária. 
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina Tipo I (laboratoriais dos 
últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), em caso de Patologias, trazer Laudo Médico.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável de 02 (dois) dias 
úteis, ou seja, nos dias 11/08/2017 e 14/08/2017, no Departamento de Recursos Humanos (Paço Municipal), 
no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso contrário perderão o direito a contratação.
Itanhaém, 07 de agosto de 2017.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Administração Escolar
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ITANHAÉM
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AT O S  D O  P O D E R[ [
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01 /2017

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM faz saber que realizará, por meio da Fundação VUNESP – Fundação para o Vestibular Júlio de Mesquita 
Filho,  em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela 
I, especificada no Capítulo 1. do Concurso Público, deste edital.
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Estatutário, instituído pela Lei Municipal nº 3.055/04, para os cargos atualmente 
vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM.
1.2.  As vagas oferecidas são para o Município de Itanhaém - SP. 
1.3. A Administração concederá vale-transporte aos seus servidores, exclusivamente para o transporte coletivo público urbano nos limites territoriais do Município de 
Itanhaém, excluídos os serviços seletivos e os especiais, para utilização efetiva em deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa (Lei Municipal nº. 3.061/04, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.316/07 e Lei Municipal nº 4.017/2015).
1.4. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a escolaridade são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada adiante. 
1.5.  As descrições sumárias dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E ESCOLARIDADE

CARGOS VAGAS
SALÁRIO

INICIAL E CARGA 
HORÁRIA

REQUISITOS 
MINIMOS ESCOLARIDADE

AGENTE DE MANUTENÇÃO 
E ZELADORIA 2 R$ 1.404,00

40 HORAS SEMANAIS - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

MOTORISTA 1 R$ 1.557,00
40 HORAS SEMANAIS

HABILITAÇÃO FUNCIONAL 
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA B, EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DE 02 (DOIS) ANOS

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

AUXILIAR LEGISLATIVO 7 R$ 2.334,00
40 HORAS SEMANAIS - ENSINO MÉDIO COMPLETO

CONTROLADOR INTERNO 1 R$ 4.666,00
40 HORAS SEMANAIS - GRADUAÇÃO EM CONTABILIDADE E/OU 

DIREITO E/OU ECONOMIA / ADMINISTRAÇÃO 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PARA POSSE
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições especificadas a seguir na data da posse:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
2.1.2. Ter, na data da posse, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação para posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, 
do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 16.5 do Capítulo 15 deste edital; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM; 
2.1.7. Não registrar antecedentes criminais; 
2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº. 11.343 de 2006; 
2.1.9. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública ou ter sofrido penalidade, inclusive por meio de Processo Administrativo; 
2.1.10. Não estar com idade de aposentaria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública,  ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, no período das 10 horas de 14/08/2017, encerrando às 23h59min horas de 
27/09/2017, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo2. Das Condições para Inscrição, deste Edital.
3.1.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar, gratuitamente, os serviços do “PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO”, que disponibiliza 
infocentros (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo.
3.1.2 Para utilizar os equipamentos deste programa, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos “Acessa SP”.
3.1.3. Em Itanhaém/SP, o infocentro está localizado no Centro do Cidadão (na rodoviária), localizado na Avenida Harry Forssell, 1505 – Belas Artes –Itanhaém/SP.
3.1.3.1. O horário de atendimento é das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
3.2. O período de inscrição poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Comissão de Concurso Público. 
3.2.1. A prorrogação das inscrições que trata o subitem 3.2. deste Capítulo poderá ser feita até o último dia previsto para as inscrições, bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita por publicação Oficial e disponibilização no site da Fundação VUNESP.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
3.3.1. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.4. Para inscrever-se o candidato deverá:
3.4.1. acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
3.4.2. localizar o link correlato ao Concurso Público;
3.4.3. ler total e atentamente o respectivo Edital e preencher a ficha de inscrição, optando para um dos cargos dispostos neste Edital. 
3.4.4. transmitir, via internet, os dados de inscrição;
3.4.5. imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição, de acordo com o quadro adiante a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviço até a data  de encerramento das inscrições.

ENSINO TAXA DE INSCRIÇÃO
Ensino Fundamental Completo 45,00

Ensino Médio Completo 60,00
Ensino Superior Completo 110,00

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, até 28/09/2017. Em caso de feriado 
ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.5.1. O pagamento do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária ou por meio da internet banking.
3.5.2. A inscrição paga em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação;
3.5.3. Se, por qualquer razão, o cheque utilizado no pagamento for devolvido, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.5.4. Não será aceito pagamento da taxa por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não especificados neste Edital.
3.5.5. O agendamento do pagamento do valor da taxa de inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação de acordo com a data estabelecida no item 3.5.
3.5.6. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado. 
3.5.7. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.8. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e se o nome não constar no edital de convocação 
para a realização da Prova Objetiva deverá ser apresentado para procedimentos de inclusão manual no cadastro.
Atenção: É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que observado o período de aplicação das provas disposto na tabela Capítulo 6 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, será considerado, apenas a inscrição que o candidato estiver presente na prova, 
sendo considerado ausente das demais opções do mesmo período.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 
3.6.3. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais 
erros no preenchimento do formulário eletrônico de inscrição.
3.7. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for 
o motivo alegado. 
3.8. A Fundação VUNESP e a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
3.9. Será cancelada a inscrição se, a qualquer tempo, for verificado o não atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital.
3.10. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do concurso público, a partir de 3 (três) dias úteis após 
o encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone: (11) 
3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas.
3.11. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não 
apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.12. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome, número de documento de identidade, sexo, data de 
nascimento, endereço, etc), poderá realizar pela internet acessando o site www.vunesp.com.br na área do Candidato.
3.12.1. As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03(três) dias do término do pagamento da taxa de inscrição não serão contempladas no edital de convocação 
para a prova objetiva, mas somente para as próximas fases do concurso.
3.12.2. O candidato que não atender nos termos do item 3.12. e 3.12.1, deste Capítulo, deverá arcar com as consequências advindas de sua omissão.
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
3.13. O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008, poderá informar na ficha de inscrição esta condição para fins 
de critério de desempate, desde que comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art.440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de 03.10.1941.
3.13.1. O candidato que fizer jus ao previsto no item 3.13. deste Capítulo deverá encaminhar à Fundação VUNESP os documentos comprobatórios, até o término das 
inscrições, fazendo constar no envelope o que segue:
Concurso Público: Câmara do Município de Itanhaém
Cargo: 
Condição de Jurado
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – São Paulo – SP – CEP 05002-062
3.14. Para fins de comprovação, serão aceitas certidões, declarações, atestados e outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Juízes e Tribunais de Justiça Estaduais e Federal do País.
3.15. O documento apresentado terá validade para esse Concurso e não será devolvido.
3.16. O candidato que não atender ao item 3.13.1. deste Capítulo não terá a sua condição de jurado reconhecida como critério de desempate.
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA AS CANDIDATAS LACTANTES
3.16. Fica assegurada às mães lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e condições estabelecidas pelo art.227 da Constituição Federal, art.4º da 
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e art. 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000.
3.16.1. A candidata que seja mãe lactante deverá encaminhar Requerimento contendo: Nome Completo da candidata, o nome do responsável pela criança e documento 
de identidade, devendo ser maior de 18 anos, bem como o nome da criança, por SEDEX À Fundação VUNESP, fazendo constar no envelope o que segue:
Concurso Público: Câmara do Município de Itanhaém
Cargo: 
Solicitação de Amamentação
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – São Paulo – SP – CEP 05002-062
3.16.2. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se temporariamente, da sala/local em que estarão sendo realizadas as provas, para atendimento 
ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação.
3.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
3.16.4. Para amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação.
3.16.5. O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e a permanência temporária 
desse adulto, em local apropriado, será indicada pela Coordenação do Concurso.
3.16.6. O acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos, telefone celular, entre outros materiais eletrônicos, e só poderá 
abrir a embalagem plástica fora do prédio.
3.16.7. A candidata durante o período de amamentação,será acompanhada por uma fiscal da Fundação VUNESP, sem a presença do responsável pela guarda da criança 
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA AS CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.17. Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para realizar as provas, o candidato deverá, durante o período de inscrição, 
encaminhar Requerimento contendo: Nome Completo do(a), candidato (a), documento de identidade, especificando a necessidade/condição especial , por SEDEX, 
fazendo constar no envelope conforme segue:
Concurso Público: Câmara do Município de Itanhaém
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Cargo:
Solicitação de Condições Especiais
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – São Paulo – SP – CEP 05002-062
3.17.1. Não haverá alteração do local de realização da prova em decorrência do disposto no caput deste item.
3.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
3.17.3. O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 3.17 deste Capítulo não terá sua prova especial preparada e/ou as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.17.4. Para efeito do prazo estipulado no item 3.17 deste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela ECT – Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (remessa por SEDEX).
3.17.5. O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua inscrição, o disposto no Capítulo 5 deste Edital.
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O NOME SOCIAL
3.18. Será assegurado pelo Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010 o uso do nome social, para tanto, em caso de necessidade de tratamento do nome 
social o(a) candidato(a) deverá, durante o período de inscrição,  o Requerimento contendo Nome Civil Completo do(a) candidato(a), documento de identidade e o nome 
social que deverá ser utilizado para tratamento , por SEDEX, fazendo constar no envelope conforme segue:
Concurso Público: Câmara do Município de Itanhaém
Cargo:
Solicitação de Tratamento Nome Social
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – São Paulo – SP – CEP 05002-062
Atenção: O nome social será utilizado apenas para fins de tratamento, o nome civil será utilizado em todas publicações.
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 3.269/2007, estará isento da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde 
que comprove os requisitos previstos no item 4.1.1 deste Capítulo, a saber:
4.1.1. Para ter direito a inscrição de isenção o doador de sangue deverá comprovar a doação de sangue que, não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 
(doze) meses a contar do último dia do pedido de isenção da taxa de inscrição,  realizada em órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
4.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 4.1.1 será realizada através dos seguintes documentos:
a) documento de identidade (RG) – frente e verso (cópia simples); 
b)  CPF – frente e verso (cópia simples); 
c) comprovantes de 3 (três) doações de sangue (cópia simples) realizadas nos últimos 12 (doze) meses a contar da data do término do período de isenção, expedidos 
pela entidade coletora, como bancos de sangue ou instituições de saúde públicas e privadas da União, Estados ou Municípios.
4.2. As solicitações de isenção de pagamento do valor da inscrição de que trata o item 4.1.1 deste Capítulo e seus subitens serão realizados no site www.vunesp.com.
br, da Fundação VUNESP, no período das inscrições, das 10 horas de 14/08/2017 às 23h59min até 16/08/2017 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente 
ao Concurso Público da Câmara da Estância Balneária de Itanhaém, devendo o candidato ler e aceitar as condições estabelecidas em Edital, para requerer a inscrição 
de isenção da taxa da Inscrição.
4.3. O candidato deverá encaminhar cópia simples dos documentos indicados no item 4.1.1. e seus subitens, mais a cópia simples do seu documento de identidade, até o 
1º dia subsequente ao termino das inscrições observado o disposto neste Edital, no que couber ,por Sedex, com Aviso de Recebimento (AR), à Fundação VUNESP – Ref.: 
Isenção do Pagamento do Valor da Inscrição/ Câmara da Estância Balneária de Itanhaém (vários cargos)  – na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca – São 
Paulo - SP - CEP 05002-062.
4.3.1. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, correio eletrônico ou por outro meio que não o estabelecido neste Edital.
4.3.2 Os documentos encaminhados para as inscrições de isenção de pagamento do valor da inscrição terão validade somente para este Concurso Público e não serão 
devolvidos.
4.3.3. As informações prestadas na inscrição de isenção e a documentação apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente 
pelo teor das afirmativas.
4.3.4. A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.
4.3.5. Expirado o período de postagem dos documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
4.3.6. As inscrições com pedido de isenção do valor da inscrição serão analisadas e julgadas pela Fundação VUNESP.
4.3.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar a inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) omitir informações ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos neste Capítulo.
e) não observar o período de postagem dos documentos;
f) não transmitir os dados.
4.3.8. A partir das 10 horas de 11/09/2017 candidato deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) os resultados da análise dos 
pedidos das inscrições de isenção do valor de pagamento da taxa da inscrição deferidos e indeferidos, observados os motivos do indeferimento da taxa de inscrições 
de isenção.
4.3.8.1 O candidato que tiver seu pedido de inscrição de isenção deferido terá sua inscrição validada e não será gerado boleto para pagamento da inscrição.
4.3.8.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
divulgação, no site da Fundação VUNESP.
4.3.8.3. Não será permitida, no  prazo de recurso, a complementação de documentos.
4.4 Em 26/09/2017 a partir das 10 horas, após a análise dos recursos referentes aos pedidos de isenção será disponibilizada no site www.vunesp.com.br, da Fundação 
VUNESP, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos.
4.5. O candidato que tiver o seu recurso de isenção deferido terá sua inscrição validada e não será gerado boleto para pagamento da inscrição. O candidato que tiver 
o seu recurso indeferido, e queira participar do concurso, deverá acessar o “link” próprio da página da Fundação VUNESP – site www.vunesp.com.br digitar seu CPF e 
proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente valor da taxa de inscrição, até o 1º dia útil subsequente ao término 
das inscrições, observado o disposto neste Edital, no que couber.
5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com 
a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
5.2. Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 3.055 de 05/01/2004, com a redação conferida pela Lei Municipal nº 3.074, de 25/05/2004, aos candidatos com 
deficiência habilitados, será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se à Perícia Médica indicada pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DEITANHAÉM, que confirmará 
de modo definitivo o enquadramento de sua situação como pessoa com deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido.

5.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista 
de classificação geral de aprovados. 
5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 
5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 
43 e 44, conforme especificado a seguir: 
5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será realizada através do médico indicado pela CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM.
5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e 
e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.6.  As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, 
avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
5.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
5.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias das Provas deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização das provas. 
5.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua deficiência. 
5.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de Recebimento (AR), os documentos 
a seguir conforme adiante: 
Concurso Público: Câmara do Município de Itanhaém
Cargo:
Inscrição Candidato com Deficiência
Rua Dona Germaine Burchard, 515
Água Branca – São Paulo – SP – CEP 05002-062
5.10.1. Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses contados a partir do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença–CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de 
prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência. 
b) o candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade 
de um fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da 
Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.
c) o candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade 
de um fiscal transcritor, para auxiliar no manuseio da prova e transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de provas, 
banheiros e demais instalações relacionadas ao Concurso Público. 
d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, 
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
5.10.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 5.10 e seus subitens, será feita pela data da postagem. 
5.10.3.  Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a 
fonte 16,20,24 e 28 , devendo o candidato assinalar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos o que melhor adequa a sua necessidade.
5.10.4. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24.
5.10.5. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
5.10.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.17 e seus 
subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.10. e seus subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
5.13. Será publicado os respectivos deferimentos e indeferimentos dos candidatos que realizaram inscrições para os candidatos com deficiência.
5.14. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer as vagas reservadas deverá observar as regras constantes no 
Capítulo 13 – DOS RECURSOS.
5.15. Os candidato que não preencher os campos da ficha de inscrição reservados aos candidatos com deficiência, ou não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo, perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao presente Concurso Publico e não poderá impetrar recursos em razão a sua 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.
5.16. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos 
aprovados e em lista à parte. 
5.17. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
5.18. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 
5.19. A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência.
6. DAS PROVAS
6.1. A prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao desempenho do cargo.
6.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. A prova objetiva será 
elaborada de acordo com o conteúdo programático do ANEXO II deste Edital e as questões serão distribuídas e os horários das provas conforme segue:

CARGO PROVA Nº de itens PÉRIODO DE APLICAÇÃO DA 
PROVA OBJETIVA

AGENTE DE MANUTENÇÃO E 
ZELADORIA

Única Fase
Prova Objetiva

- Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa

Matemática
Atualidades

40 
questões

15
15
10

Tarde
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MOTORISTA

1ª Fase
Prova Objetiva

- Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa

Matemática
Atualidades

Noções de Informática
-Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos

2ª Fase
Prova Prática

40 
questões

10
10
05
05

10

Tarde

AUXILIAR LEGISLATIVO

Única Fase
Prova Objetiva

- Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa

Matemática
Atualidades

Noções de Informática

50 
questões

15
15
10
10

Manhã

CONTROLADOR INTERNO

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa
Matemática
Legislação

Noções de Informática
-Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos

60 
questões

10
10
05
05

30

Manhã

6.3. Para os cargos de Agente de Manutenção e Zeladoria, Motorista e Auxiliar Legislativo, as provas objetivas terá duração de 3 (três) horas;
6.4. Para o cargo de Controlador Interno, a prova objetiva terá duração de 3h30min.
6.5. A Prova Prática, para o cargo de Motorista, de caráter classificatório e eliminatório, visa avaliar o grau de conhecimento e habilidades do candidato(a) por meio de 
demonstração prática das atividades a serem desempenhadas com as atribuições do cargo, considerando o contido no ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA e ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRÁMATICO.
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. As provas serão realizadas na cidade de Itanhaém.
7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Itanhaém, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios 
vizinhos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos.
7.2. A confirmação da data e informações sobre o local, horário e sala/turma para a realização das provas, deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Boletim Oficial.
7.2.1. O candidato poderá ainda, como subsídio:
- consultar os sites da Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém – www.itanhaem.sp.leg.br e da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso, ou:
7.2.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, para verificar o ocorrido. 
7.2.3. Ocorrendo o caso constante no subitem 7.2.2., deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico.
7.2.3.1. A inclusão de que trata o subitem 7.2.3., deste Capítulo, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
7.2.3.1.1. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.3. A Fundação VUNESP sugere ao candidato comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 
minutos, munido de:
a) caneta transparente de tinta azul, preferencialmente, ou preta, lápis preto e borracha macia; e
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.
7.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 7.3., deste Capítulo, no 
original e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
7.3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 7.3., deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
7.3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
7.4. Antes de entrar na sala de provas, a Fundação VUNESP fornecerá, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio 
de qualquer natureza e de telefone celular, bateria, ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados.
7.4.1. A embalagem plástica deverá permanecer lacrada e durante toda a aplicação debaixo da carteira, até o término das suas provas e deverá ser deslacrada fora do 
ambiente do local onde esta realizando a prova.
7.4.2. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das provas:
a) desliga-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da 
carteira, durante todo o tempo de realização das provas;
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio de qualquer natureza, protetor auricular, etc);
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer 
lacrada e embaixo da carteira, até a finalização da prova e saída do candidato do prédio de aplicação das provas;
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como os seus alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas;
7.4.3. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por perdas e danos ou extravios de objetos ou quaisquer outros materiais elencados no item 7.4 deste Capítulo e 
recomenda que o candidato não leve nenhum desses objetos no dia da realização da Prova.
7.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido pelo Edital de Convocação.

7.5.1. Não será admitido na sala ou no local de prova(s) o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões.
7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, sala/
turma, data e horário preestabelecidos. 
7.7. O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
7.7.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possa acompanhar o tempo de prova.
7.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal.
7.8.1. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova(s). 
7.9. Em caso de necessidade de amamentação durante a(s) prova(s), a candidata deverá atender o disposto no item 3.16 e seguintes deste Edital, além levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará responsável pela criança e ficará em local reservado para tal finalidade que deverá guardar o 
telefone celular e os aparelhos eletrônicos na embalagem plástica oferecida pela Coordenação.
7.9.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso.
7.9.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança e sem o material de aplicação 
da(s) prova(s).
7.9.3. A candidata, neste momento, deverá deixar seu material de prova(s) sobre a carteira, voltado para baixo.
7.9.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) da candidata. 
7.10. Excetuada a situação prevista no item 7.9. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização da(s) prova(s), podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
7.11. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 
VUNESP para a realização da(s) prova(s), assim como os seus pertences pessoais.
7.12. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas durante a realização das provas, salvo em caso do candidato tenha solicitado condição 
especial para esse fim, de acordo com o item 3.17.  do Capítulo III deste Edital, ocasião que o candidato será acompanho por um(a) fiscal  devidamente treinado.
7.13. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à identificação especial (coleta de impressão 
digital), durante a aplicação da(s) prova(s).
7.13.1. Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de identificação especial (coleta de impressão digital), esse deverá registrar sua assinatura, em 
campo predeterminado, por três vezes.
7.13.2. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no Capítulo – 15–DA NOMEAÇÃO.
7.14. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a(s) prova(s). 
7.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer à(s) prova(s), ou quaisquer das etapas, conforme Convocação publicada no Boletim Oficial divulgada, como subsídio, nos sites da Câmara  Municipal da 
Estância Balneária de Itanhaém – www.itanhaem.sp.leg.br e da Fundação VUNESP -  www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado.
b) apresentar-se fora de local, sala/ turma, data e/ou do horário estabelecidos na Convocação;
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal;
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio de qualquer natureza  e/ou agenda eletrônica ou similar;
f) estiver, portando, após o início da(s) prova(s), qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, e que não tenha atendido 
ao item 7.4. e seus subitens, deste Capítulo.
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
da(s) prova(s);
h) lançar meios ilícitos para a realização da(s) prova(s);
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da(s) prova(s), fornecido pela Fundação VUNESP;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da(s) prova(s);
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;
o) ) fizer anotação relativo as suas respostas em qualquer material que não fornecido pela Fundação VUNESP, nem copiar a questão, em parte ou completa, na folha 
de identificação da carteira, rascunho ou qualquer outro papel;
7.16. Motivarão a eliminação do candidato do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras relativas ao certame, aos comunicados, às instruções ao candidato constantes da prova/avaliação.
DA PROVA OBJETIVA
7.17. A prova objetiva, para todos os cargos, está prevista para sua realização em19/11/2017  de acordo com o horário (manhã e tarde) estabelecido na tabela de provas.
7.17.1. Para a prestação da prova, o candidato deverá observar, total e atentamente, os itens 7.1. a 7.16. e seus subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
7.18. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões.
7.18.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
7.18.2. O candidato deverá observar total e atentamente os termos das instruções contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
7.18.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no 
final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões da prova objetiva.
7.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
7.18.5. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade.
7.18.6. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
7.18.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.
7.18.8. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo 
à transcrição para a folha de respostas.
7.18.9. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 75% (setenta e cinco por cento) da duração da prova, 
levando consigo somente o material fornecido para conferência do gabarito da prova realizada. 
7.18.10. O caderno de questões da prova objetiva e a folha de respostas deverão ser entregues ao fiscal de sala, ao final da prova.
7.18.11. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo às questões ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas.
7.18.12. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último dele 
entregue sua prova, e somente poderão sair juntos do recinto após a assinatura do termo respectivo.
7.18.13. Os responsáveis pela aplicação das provas não emitirão esclarecimentos a respeito das questões formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu 
enunciado ou da forma de respondê-las.
7.18.14. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP- www.vunesp.
com.br - na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao da aplicação.
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7.18.15. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado no Boletim Oficial e divulgado, como subsídio, nos sites da Câmara Municipal da Estância Balneária de 
Itanhaém – www.itanhaem.sp.leg.br e da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do 2º dia útil subsequente ao 
da aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1.  A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
9. DA PROVA PRÁTICA
9.1. Para prestação da prova prática, apenas para o cargo de Motorista, o candidato deverá observar os termos constantes do Capítulo 7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS.
9.2. Serão convocados para realizar a prova prática ao cargo de Motorista, os candidatos mais bem classificados na prova objetiva, conforme tabela a seguir:

Quantidade de candidatos que serão convocados
Cargo Ampla Concorrência Candidatos Deficientes (20%)

Motorista 15 3

9.3. Os candidatos empatados na última colocação indicada no item 9.2 também serão convocados para realizar a prova prática.
9.4. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no subitem 9.2. e 9.3. serão excluídos do Concurso Público.
9.5. Para realização da prova prática, o candidato deverá comparecer no dia, local e horário previstos no Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.
9.6. Será solicitada aos candidatos, quando da identificação, a autenticação digital na lista de presença, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar o 
procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
9.7. A autenticação digital ou assinaturas do candidato, na lista de presença, visa a atender o disposto no Capítulo XV  deste Edital.
9.8. Além do documento de identidade o candidato deverá apresentar e entregar uma cópia simples do original da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, na categoria 
exigida como requisito, estabelecido na TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E ESCOLARIDADE, 
do Capítulo: 1. DO CONCURSO PÚBLICO, dentro do prazo de validade, não plastificada e em perfeito estado de conservação (não dilacerada).
9.9. Se na CNH constar “restrição para o exercício das atividades remuneradas”, o candidato deverá, obrigatoriamente, assinar formulário declarando ciência de que, 
no momento da posse, a CNH deverá estar livre de tal restrição.
9.10. A prova prática será composta por um percurso com duração de, aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de 
atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário preestabelecido. 
9.11. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a 
execução das tarefas.
9.12. A prova prática será realizada tendo em vista ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA e ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o candidato individualmente, 
no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em zelar, 
cuidar e dirigir veículos na categoria exigida.
9.13. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação.
9.14. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação.
10.  DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA
101. A prova prática, para o cargo de Motorista, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
10.2. Será considerado habilitado/apto na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
10.3. O candidato não habilitado/inapto na prova prática será excluído do Concurso Público.
11. DA PONTUAÇÃO FINAL
11.1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá à nota obtida na prova objetiva para os cargos de Agente de Manutenção e Zeladoria, Auxiliar 
Legislativo e Controlador Interno.
11.2.  A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá à nota obtida na prova objetiva mais a nota da prova prática  para o cargo de Motorista. 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
12.1. Os candidatos aprovados serão classificados, por cargo, por ordem decrescente da pontuação final.
12.2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante definidos:
- Cargo: Agente de Manutenção e Zeladoria
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes;
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos;
d) casado;
e) viúvo;
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família;
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades;  
j) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008;
l) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
- Cargo: Motorista
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes;
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos;
d) casado;
e) viúvo;
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família;
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática;
k) maior pontuação na prova prática;
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008;
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.

- Cargo: Auxiliar Legislativo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes;
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos;
d) casado;
e) viúvo;
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família;
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática;
j) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008;
l) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
- Controlador Interno 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes;
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos;
d) casado;
e) viúvo;
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família;
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática;
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação;
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008;
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
12.2.2. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
12.3. Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo:
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência;
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados.
12.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral.
13 - DOS RECURSOS 
13.1. O prazo para interposição de recurso será de 03 dias úteis, contados a partir da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
13.2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência; a isenção da taxa de inscrição; o gabarito da prova objetiva  e contra 
o resultado das provas do Concurso Público, o candidato, dentro do prazo estabelecido no item 13.1 deste Capítulo, deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na página específica do Concurso Público, e seguir as instruções ali contidas.
13.2.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora 
do prazo estabelecido neste Edital.
13.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja  1 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
13.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida 
de acordo com o gabarito oficial definitivo.
13.3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos 
candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
13.3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova.
13.3.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra os pedidos de inscrição na condição de candidato com deficiência, contra o gabarito e o resultado 
das diversas etapas do Concurso Público será publicada, oficialmente, no Boletim Oficial e divulgada, como subsídio, nos sites da Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Itanhaém – www.itanhaem.sp.leg.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público.
13.4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
13.5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13.6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público.
13.7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.
13.8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
13.9. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
13.10.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público.
13.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha definitiva de respostas das provas objetivas e das planilha(s) da(s) 
prova(s) prática(s).
- acessar o link “Concursos” e localizar o concurso da Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém;
- acessar o link “Provas e Gabaritos” e, em seguida, “Vista de Prova”;
- informar o CPF e a data de nascimento;
- selecionar a prova desejada;
13.11.1. Encerrado o período de interposição de recurso, os espelhos da folha definitiva de respostas das provas objetivas e da(s) planilha(s) da(s) prova(s) prática(s).
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
14.1. Adotados todos os critérios de desempate os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo:
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência;
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados.
14.2. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral.
15. DA NOMEAÇÃO
15.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada, sempre, a necessidade da CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM.
15.1.1 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
15.1.2. A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
15.2. Os candidatos empossados estarão sujeitos ao estágio probatório, conforme dispõe o artigo 41, da Constituição Federal. 



2 A 8 DE AGOSTO DE 2017 | ANO 14 | Nº 449

18

ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L LEGISLATIVO

AT O S  D O  P O D E R[ [
15.3. A convocação será realizada através de publicação de Edital no Boletim Oficial do Município e no site www.itanhaem.sp.leg.br, onde os candidatos comparecerão 
para tomar a ciência da mesma. 
15.4.  A partir da ciência da convocação citada no item 15.3., os candidatos terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para apresentação dos documentos (original 
e cópia simples) discriminados a seguir: 
15.5. Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Título de Eleitor e Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
15.5.1. Cédula de Identidade – RG ou RNE; 
15.5.2. 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes e com fundo branco; 
15.5.3. Pesquisa do PIS/PASEP (PIS-Caixa Econ. Federal – PASEP-Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
15.5.4. Cadastro de Pessoa Física – CPF e Situação cadastral do CPF; 
15.5.5. Comprovante de Residência (Água, luz ou telefone – recente); 
15.5.6. Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; 
15.5.7. Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB etc.), para profissões regulamentadas; 
15.5.8. Certidão de Nascimento dos filhos menores; 
15.5.9. Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
15.5.10. CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
15.5.11. Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 
15.5.12. Atestado de Antecedentes Criminais (Estadual); 
15.5.13. Certidão de Distribuição Criminal; 
15.5.14. Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias 
trabalhados, sujeita a análise do setor jurídico;
15.5.15.  Declaração de bens e/ou IRPF (se tiver declarado); 
15.5.16.  Conta  Salário (somente conta salário) na Caixa Econômica Federal, caso não tiver, será entregue uma carta de abertura de conta; 
15.5.17. Certidão se é ou já foi funcionário público dos últimos 5 anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado, comprovando que 
não foi punido anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese 
de ter sido punido com pena de demissão ou estar respondendo processo administrativo, será encaminhada para análise jurídica.
15.5.18.  Caso haja necessidade, a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM poderá solicitar outros documentos complementares. 
15.5.19. A comprovação da experiência exigida nos requisitos mínimos da Tabela I do Capítulo 1, dar-se-á por meio  de: 
a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
b) declaração da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou função exercidos pelo candidato, que deverão 
ser compatíveis com o cargo o qual está concorrendo, contendo a descrição das atribuições, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou 
do Setor de Recursos Humanos, com firma reconhecida; 
c) Registro/Inscrição na Prefeitura Municipal Estância Balneária de Itanhaém e comprovante de Contribuição Previdenciária, acompanhados de Declaração de Prestação 
de Serviços para cliente(s), no caso de autônomos. 
15.5.20. Não será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário. 
15.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a 
exame médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
15.6.1. O exame médico compreenderá a realização de Exames Básicos (e Complementares, se necessário), Exames específicos da função e Avaliação Clínica, os quais serão 
realizados por médicos indicados pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM.
15.6.2. Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar o resultado dos exames relacionados no Anexo III deste edital, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de ciência da convocação.
15.6.2.1. Os exames laboratoriais, complementares e/ou biométricos mencionados no Anexo III deste edital e outros que poderão ser solicitados na realização do exame 
médico admissional, deverão ser realizados por conta dos candidatos. 
15.6.3. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM são de caráter eliminatório para efeito de posse, sendo 
soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
15.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
15.8. Não serão aceitos, no ato de posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
15.9. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência. 
15.9.1. O candidato que não atender à convocação no local determinado pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, ou atendê‐la, mas recusar-
se ao preenchimento de vaga, será excluído do Concurso Público. Na impossibilidade do candidato para fazer admissão ou comparecer no dia da ciência da convocação, 
esta pessoa poderá fazer uma procuração com firma reconhecida e autenticada. 
15.10. Não poderá tomar posse o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público, serão publicados no 
Boletim Oficial do Município e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos www.vunesp.com.br e www.itanhaem.sp.leg.br. É de responsabilidade do candidato 
acompanhar estas publicações. 
16.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
16.3. A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em 
quaisquer das fases do Concurso Público. 
16.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
16.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, 
acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
16.6. Caberá à CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
16.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até 
a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Boletim Oficial do Município, bem como divulgado 
na Internet, nos endereços eletrônicos www.vunesp.com.br e www.itanhaem.sp.leg.br. 
16.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço no site da Fundação VUNESP, até a data de publicação da homologação dos resultados.
16.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
16.10. A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no 
todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
16.11. A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 
16.12. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for 
maior ou igual a cinco. 
16.13. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-

se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
16.14. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do 
presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade 
que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato 
eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
16.15. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da Fundação VUNESP não havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas 
etapas, de recursos humanos da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM.
16.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIADE ITANHAÉM, no 
que tange a realização deste Concurso Público.
16.17. A Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém não emitirá declaração de aprovação no Concurso, servindo a própria publicação no Boletim Oficial  de 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
Itanhaém , 04 de agosto  de 2017
RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal
CARLA CRISTINA PEREIRA 
Presidente Comissão do Concurso
ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Agente de Manutenção e Zeladoria - Proceder à manutenção e conservação das dependências da Câmara Municipal; Permanecer no prédio da Câmara cuidando da boa ordem 
de suas dependências, dos móveis; máquinas e utensílios; Zelar para que os extintores de incêndio estejam convenientemente carregados, providenciando a renovação das 
respectivas cargas nos prazos; Comunicar de imediato seu superior  quando ocorrer quebra ou avaria de qualquer equipamento ou bem da Câmara Municipal; Execução de 
serviços de zeladoria, expediente e acesso às dependências da Câmara Municipal; Auxiliar nos serviços de vigilância do prédio e de suas dependências, inclusive junto com 
os Agentes de Segurança; Abrir e fechar as portas do edifício da Câmara e suas dependências nas horas determinadas; ou a pedido de superior hierárquico; Hastear e arriar 
bandeiras; Zelar pelo patrimônio da Câmara, representando perante a Diretoria Geral  contra qualquer irregularidade verificada no exercício das suas funções; Executar outros 
serviços que lhe forem determinados pelo superior hierárquico; Proceder à distribuição, aos funcionários e departamentos internos, dos exemplares recebidos da Imprensa 
Oficial do Município; Auxiliar nos serviços gerais da Câmara Municipal; Auxiliar, quando necessário, no transporte de mesas, arquivos, armários, utensílios e outros materiais 
usados nas instalações da Câmara; Manter arrumado e em boas condições de conservação o material sob sua guarda; Zelar pela conservação dos instrumentos e utensílios 
de trabalho; Executar, quando necessário, serviços externos, apanhando e entregando correspondências; Verificar a existência de material e outros itens relacionados a 
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais que utiliza, 
mantendo limpo o local de trabalho; Executar outras atribuições afins.
Motorista - Zelar pela manutenção e segurança dos veículos de propriedade da Câmara Municipal; Avisar com antecedência sobre o emplacamento, seguro e licenciamento 
do veículo oficial à época própria; Zelar pela perfeita ordem dos documentos, do veículo oficial de propriedade do Legislativo; Vistoriar, periodicamente, o veículo oficial; 
Verificar o veículo oficial a ser reparado e revisado e, após autorização, encaminhá-lo para o serviço necessário; Elaborar, quando solicitado, relatório referente à utilização do 
veículo oficial; Atuar, prontamente, tomando as providências necessárias;  Manter plantões, sempre que as necessidades do serviço o exigir;  Utilizar o veículo do Legislativo 
somente quando autorizado; Elaborar Boletim de Ocorrência toda vez que ocorrer qualquer tipo de colisão que envolva o veículo oficial sob a sua guarda; Responder pelos 
danos causados no veículo oficial, sob sua responsabilidade, em caso de imprudência, negligência ou imperícia. Responder pelas multas que eventualmente incidirem no 
veículo oficial sob sua guarda;  Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da Câmara Municipal de Itanhaém.
Auxiliar Legislativo - Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados; Proceder o recebimento e encaminhamento de 
correspondências interna e externa; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando 
o número de cópias; Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; Digitar textos, documentos, tabelas e 
outros originais; Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; Receber, 
conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de registro para 
formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando 
sua reposição de acordo com normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; Receber, 
registrar e encaminhar, com atenção e cortesia, o público ao destino solicitado; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 
originais; Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; Comunicar imediatamente à chefia imediata quaisquer defeitos 
verificados em equipamento, a fim de que seja providenciado seu reparo; Executar outras atribuições afins.
Controlador Interno - Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
das metas do orçamento da Câmara, no mínimo uma vez por ano; Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade 
da gestão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal e examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; 
Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, economicidade e razoabilidade; 
Exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de caução e fianças; Exercer o controle 
sobre os créditos adicionais bem como a conta “restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”; Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de 
Restos a Pagar, processados ou não; Comunicar ao Presidente da Câmara qualquer ilegalidade de ato ou contrato, a fim de que o mesmo adote as medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados, comunicando ao Tribunal de Contas do Estado, no caso de não terem 
sido tomadas as providências para regularização da situação; Outras atividades correlatas.
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação 
do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.
FUNDAMENTAL COMPLETO
- Para o cargo de Agente de Manutenção e Zeladoria.
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de 
Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais, nacionais e do Município de Itanhaém, ocorridos a partir do primeiro 
semestre de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional.
- Para o cargo de Motorista.
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
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Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de 
Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais, nacionais e do Município de Itanhaém, ocorridos a partir do primeiro 
semestre de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional.
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso 
dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Motorista
Conhecimentos Específicos
Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais 
de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas, regulagem de motor, 
regulagem e revisão de freios, troca de bomba-d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de 
eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas e outros acessórios simples. Direção defensiva.
ENSINO MÉDIO COMPLETO
- Para o cargo de Auxiliar Legislativo.
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. 
Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir do primeiro semestre de 2017, 
divulgados na mídia local e/ou nacional.
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso 
dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.
ENSINO SUPERIOR COMPLETO
- Para o cargo de Controlador Interno.
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. 
Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Legislação: Lei Orgânica do Município de Itanhaém: Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária – Capítulo III, Seção X, artigos 37  a 41. Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Itanhaém: Do Processo Legislativo Orçamentário – Capítulo VI, Seção II, artigos 224 a 229.
 Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso 
dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Controlador Interno
Conhecimentos Específicos
Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Teoria geral da função pública. Espécies de regimes jurídicos, natureza e características. Serviço público: conceito 
e natureza; modalidades e formas de prestação. Regime jurídico da licitação e dos contratos. Administração: análise da legislação, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade 
e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, 
requisitos e atributos do ato administrativo. Poderes administrativos. Controle da Administração Pública: espécie de controle e características; efeitos na prestação dos serviços 
públicos. Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. Noções 
de auditoria: Métodos e papéis de trabalho. Responsabilidade Civil da Administração. Lei de Responsabilidade Fiscal. Direito Tributário: Lei tributária. Fato gerador. Base de 
cálculo. Alíquota. Lançamentos – modalidades: por declaração, de ofício e por homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lançamentos. Crédito 
tributário – exigibilidade, extinção, pagamento, decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imunidade e isenção. Contabilidade Geral e Economia: Estrutura 
Conceitual Básica da Contabilidade. Patrimônio. Conceito contábil e componentes patrimoniais. Itens Patrimoniais. Ativo, Passivo e Situação Patrimonial Líquida. Equação 
Patrimonial e suas variações. Representação gráfica dos estados patrimoniais. Conceitos de capital: (social ou nominal, próprio, de terceiros, total à disposição da entidade, 
capital realizado e a realizar e autorizado). Escrituração contábil. Conceito de Débito e Crédito. Contas Contábeis: Natureza e sua movimentação. Métodos de escrituração. 
Lançamentos contábeis: conceito, funções e elementos essenciais. Principais Livros Contábeis. Atos e fatos administrativos: conceito, classificação e diferença entre ato 
e fato administrativo. Receitas e Despesas – conceitos, contabilização, classificação e tratamento contábil. Conceitos contábeis aplicados e Principais Contas. Tratamento 
de Receitas e Despesas Antecipadas. Principais Contas, Conceitos Contábeis Aplicados e Procedimentos de Avaliação. Tratamento de Valores a Pagar de Curto e de Longo 
Prazo. Principais Contas, Conceitos Contábeis Aplicados e Procedimentos de Avaliação. Tratamento de Ativos Permanentes. Principais Contas, Conceitos Contábeis Aplicados 

e Procedimentos de Avaliação e Provisões Aplicáveis. Tratamento do Patrimônio Líquido. Principais Contas, Conceitos Contábeis Aplicados e Procedimentos de Avaliação. 
Demonstrações Contábeis Obrigatórias. Conceitos, Composição, Forma de Evidenciação, Importância, Finalidade, Estrutura e Forma de Apresentação. Orçamento público: O 
orçamento na Constituição Federal de 1988, Evolução do Orçamento Público, Os Princípios Orçamentários, O Orçamento-programa, O Processo Orçamentário, A Execução 
Orçamentária, A Avaliação Orçamentária; Receita pública: Conceito, A Receita Orçamentária, Classificação da Receita Orçamentária, Receita Extraorçamentária, Estágio 
da Receita Pública; Despesa pública: Conceito, Despesa Orçamentária, Classificação da Despesa Orçamentária, Despesa Extraorçamentária, Estágio de Despesa Pública 
e Contabilização da Despesa Pública; Os restos a pagar; despesas de exercícios anteriores; licitação: Conceito, Legislação Aplicada, Edital, Modalidades de Licitação. Os 
Documentos da Execução Orçamentária, O Plano de Contas, A Tabela de Eventos, Roteiros de Contabilização, O Ambiente de Processamento da Execução Orçamentária. 
Inventário na Administração Pública: Material Permanente, Material de Consumo. Procedimentos e registro.  Leis e suas interpretações: nº4.320/64; nº 8.666/93; nº 101/006; 
nº 830/80; nº 8.429/92; nº 10.520/02; nº 12.462/11;   nº 12.846/13;  nº12.527/11.
ANEXO III – EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO
Agente de Manutenção e Zeladoria e Motorista:  
- Para Todos: Hemograma, Glicemia de jejum, TGO, TGP, Gama GT, Creatinina, Urina I, Protoparasitológico de fezes, válido de até 30(trinta) dias;
Audiometria Tonal, válida de até 03(três) meses;
RX de coluna lombo-sacral( PA e Perfil) com laudo médico radiologista;
RX Toráx(PA e Perfil) com laudo médico radiologista, se fumante, válido  de até 30(trinta) dias;
Laudo Psicológico específico para o Perfil/ Habilidades para a função;
Acuidade Visual (Exame de Snellen – a realizar no SESMT) e se necessário o Laudo Oftalmológico, a ser solicitado no exame clínico ;
• Laudo Oftalmógico para Motoristas  com laudo médico para os maiores de 45 anos, válido de até 03(tres) meses;
Para as mulheres (sexualmente ativas):
- Citologia Oncótica Vaginal-Papanicolaou - válido de até 6 meses;
- Mamografia para maiores de 45 anos- válido dos últimos 12 meses.
Para os homens maiores de 50 anos, o PSA - válido dos últimos 12 meses.
Outros exames complementares e/ou Pareceres Especializados poderão ser solicitados para subsidiar a Avaliação Clínica Ocupacional de Admissão.
Todos deverão comparecer ao SESMT com Carteira de Vacinação, atualizada. Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131, Centro – Itanhaém-SP.
A candidata gestante deverá apresentar a Carteira de Gestação.
Poderá haver a necessidade de outros exames/avaliações médicas para a conclusão do exame clínico ocupacional, e serem solicitados pelo médico do trabalho.
Os Exames Complementares referidos, deverão ser providenciados e os resultados serão apresentados no SESMT (Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131, 
Centro – Itanhaém-SP), quando da realização do  Exame Clínico Ocupacional de Admissão, previamente agendado, e servirão para subsidiar  as condições do candidato 
à aptidão ou inaptidão ao trabalho.
Auxiliar Legislativo e Controlador Interno:
Para todos: Hemograma, Glicemia de jejum, TGO, TGP,Gama GT, Creatinina, Urina I, Protoparasitológico de fezes, válidos de até30(trinta)) dias;
Laudo RX Toráx(PA e Perfil) com laudo médico radiologista, se fumante,válido de até 30(trinta) dias;
Laudo Psicológico específico para o Perfil/ Habilidades para a função;
Acuidade Visual (Exame de Snellen- no SESMT) e se necessário o Laudo Oftalmológico, a ser solicitado no exame clínico; 
Eletrocardiograma de repouso com laudo médico para os maiores de 45 anos;
Para as mulheres (sexualmente ativas)
- Citologia Oncótica Vaginal-Papanicolaou- válido de até 6 meses.
- Mamografia para maiores de 45 anos- válido dos últimos 12 meses.
Para os homens maiores de 50 anos, o PSA - válido dos últimos 12 meses.
Outros exames complementares e/ou Pareceres Especializados poderão ser solicitados para subsidiar a Avaliação Clínica Ocupacional de Admissão.
Todos deverão comparecer ao SESMT com Carteira de Vacinação, atualizada. Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131, Centro – Itanhaém-SP.
A candidata gestante deverá apresentar a Carteira de Gestação.
Poderá haver a necessidade de outros exames/avaliações médicas para a conclusão do exame clínico ocupacional, e serem solicitados pelo médico do trabalho.
Os Exames Complementares referidos, deverão ser providenciados e os resultados serão apresentados no SESMT (Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131, 
Centro – Itanhaém-SP), quando da realização do  Exame Clínico Ocupacional de Admissão, previamente agendado, e servirão para subsidiar  as condições do candidato 
à aptidão ou inaptidão ao trabalho.
Esclarecimentos:
Candidatos a função de motorista deverão ser submetidos  a avaliação oftalmológica trazendo o laudo do médico, e os outros candidatos deverão ser submetidos à 
exame de acuidade visual, através do Exame Snellen no SESMT e se houver a necessidade de complementação, deverá providenciar o exame oftalmológico.  
Os candidatos portadores de patologias deverão trazer exames complementares e parecer médico específicos de sua condição de saúde no momento da avaliação 
ocupacional de admissão.
Exames Complementares de acordo com as funções

Funções:> 
Exs complementares:>

Agente de Manutenção e Zeladoria,
Motorista 

Auxiliar Legislativo
Controlador Interno

Hemograma todos todos
Glicemia de jejum todos todos

TGO todos todos
TGP todos todos
GGT todos todos

Creatinina todos todos
Urina I todos todos

Protoparasitologico fezes todos todos
PSA Homem maior 50 anos

RXtórax-PA/P-laudo médico radiol. Se fumante Homem maior 50 anos
RXcol lombo-sacral-PA/P- laudo médico 

radiológico Motoristas

Acuidade Visual Todos (não-motoristas) Se fumante
Eletrocardiograma-laudo médico Maior de 45 Anos Todos

Eletroencefalograma-laudo  médico Agente de Manutenção e Zeladoria 
Cit.Onc.Vaginal-Papanicolau Mulheres - sexualmente ativas Maior de 45 Anos

Mamografia Mulher maior de 45 Anos Mulheres - sexualmente ativas
Laudo Oftalmologia Motoristas Outros se necessário no Ex clínico

LaudoOtorrinolaringologia- condições da fala Mulher maior de 45 Anos
Laudo Psicológico- Perfil/

Habilidades p/ função Todos Se necessário no Ex clínico

Outros- se necessário Todos Todos
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